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1. APRESENTAÇÃO

Uma das manifestações de violência mais significativas na sociedade brasileira, 

muito embora com visibilidade e atenção mascarada é a violência no trânsito, em que 

vidas humanas são ceifadas rotineiramente, e muitas outras sofrem com sequelas irre-

paráveis, sem contar, também, com os enormes prejuízos materiais que trazem aos en-

volvidos, direta ou indiretamente.  

Tão igual ao objetivo Constitucional conferido aos Corpos de Bombeiros de propor-

cionar segurança e tranquilidade as pessoas, o novo Código de Trânsito Brasileiro (Lei n° 

9.503/1997) – CTB, trouxe um novo direcionamento voltado à educação e à formação de 

condutores e pedestres, destinadas a proteger este direito, ou seja, o direito à vida.  

Diante dessa complexidade de “proteger e salvar vidas”, o condutor Bombeiro Mili-

tar, quando no desempenho de suas atividades de socorro, no afã de fazer o menor tem-

po resposta possível no atendimento, muitas vezes o faz de maneira automatizada, dei-

xando de observar os cuidados indispensáveis à segurança do trânsito, comprometendo a 

própria segurança de sua guarnição e todos na via pública. 

Este manual visa tratar das relações existentes entre o número de acidentes de trânsito 

envolvendo viaturas do Corpo de Bombeiros, com base de pesquisa nos Inquéritos Técnicos 

instaurados Região da Grande Florianópolis, e sua relação com as circunstâncias e causas 

determinantes, objetivando, principalmente, orientar e conscientizar, sobre as necessidades 

de se estabelecerem medidas educativas que garantam a eficácia e a segurança dos serviços 

prestados, contribuindo desta forma, para um trânsito mais humano e seguro. 

Além disso, a abordagem que se pretende focar foi motivada pela formação do autor 

da pesquisa em curso de nível superior em Administração e Segurança de Trânsito, permitin-

do, assim, a formação de uma base teórica prévia sobre o tema, na tentativa de alterar paula-

tinamente condutas inadequadas em comportamentos adequados à segurança do trânsito. 

Buscaremos, num primeiro momento, conhecer através da origem histórica, a 

complexidade de atribuições delegadas ao Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, 

bem como na legislação vigente, Constituição Federal e Estadual, e outros dispositivos 

legais que permeiam a execução das atividades finalísticas e de formação do condutor 

Bombeiro Militar, voltadas à segurança e proteção da coletividade; 
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Serão abordados, os aspectos referentes aos acidentes de trânsito, explicando as 

circunstâncias e fatores delineadores de tais acontecimentos, evidenciando a fragilidade e 

responsabilidade do ser humano diante da violência no trânsito. 

Irão se identificar nas normas legais contextualizada pelo Código de Trânsito Brasi-

leiro, o que diz respeito à responsabilidade dos órgãos componentes do Sistema Nacional 

de Trânsito. Além deles, também serão abordados os princípios aplicáveis à condução de 

veículos emergenciais, princípios estes expressos na Resolução do CONTRAN n° 

168/2004 do Código de Trânsito Brasileiro. 

Na sequência, procuraremos identificar através da coleta de dados, junto aos Inquéri-

tos Técnicos instaurados as causas e circunstâncias que determinaram o envolvimento das 

viaturas em acidentes de trânsito, como forma de sensibilizar a todos os bombeiros, no sen-

tido de se alcançar a curto, médio e a longo prazo, medidas de prevenção, capacitando 

continuadamente os bombeiros militares como condutores de Viaturas Emergenciais. 

2. CURSO DE CONDUTORES DE VEÍCULOS DE EMER-
GÊNCIA DO CBMSC 

Em 23 de setembro de 1997 é promulgada pelo Congresso Nacional a Lei n° 9.503 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, sancionada pela Presidência da República e 

entrando em vigor em 22 de janeiro de 1998, estabelecendo, logo em seu artigo primeiro, 

aquela que seria a maior de suas diretrizes,  

“Trânsito seguro é um direito de todos e um dever dos órgãos e entidades do 

Sistema Nacional de Trânsito”. 

No intuito de qualificar os Bombeiros Militares como Condutores de Veículos de 

Emergência, baseado no que preconiza a Resolução nº. 168 do Conselho Nacional de 

Trânsito – CONTRAN, o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, através de um 

projeto pioneiro com apoio do Órgão Executivo de Trânsito do Estado de Santa Catarina – 

DETRAN/SC, viabilizou a inserção do curso teórico técnico para Condutores de Veículos 

de Emergência ou CCVE. 

Entendeu-se, ainda, que o currículo proposto além de atender a legislação de trân-

sito em vigor, possibilita uma capacitação continuada dos Bombeiros Militares e todos os 

outros integrantes da Segurança Pública na condução dos veículos de emergência, de 
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modo a identificar situações de risco, estimulando comportamentos e condutas adequa-

das a segurança do trânsito. 

2.1 CONTEÚDOS DA APOSTILA 

O objetivo da primeira unidade – Legislação de Trânsito – é refletir sobre o conceito 

de trânsito. Conhecer os dispositivos legais contidos no Código de Trânsito Brasileiro e 

sua Resoluções, sedimentando uma nova cultura organizacional em ter um trânsito mais 

seguro e responsável. 

A segunda unidade – Direção Defensiva – trará informações sobre os riscos e peri-

gos que circundam a dirigibilidade de um veículo de emergência. Reconhecer que qual-

quer ação defensiva no trânsito constitui num aspecto de fundamental importância à vida, 

à saúde e ao meio ambiente. 

A terceira Unidade - Respeito ao Meio Ambiente e Convívio Social no Trânsito – 

proporcionará uma maior compreensão sobre a complexidade do trânsito, o qual está ba-

seada na cooperação e no respeito mútuo. É o princípio fundamental para compreender a 

natureza do trânsito.  

Na quarta unidade – Relacionamento Interpessoal – oportunizará uma reflexão sobre as 

atitudes e a capacidade de mantê-las como indivíduo consciente de seu papel na sociedade.  

Ao final do curso, os participantes deverão ser capazes de: 

• contextualizar a importância do trânsito nas atividades de pronto atendimento 

emergencial; 

• refletir sobre a necessidade de se mudar comportamentos inadequados em atitu-

des adequadas a segurança do trânsito; 

• respeitar a legislação de trânsito vigente em harmonia com a missão constitucio-

nalmente atribuída ao Corpo de Bombeiros Militar; 

• cooperar nas ações de defesa à vida, à saúde e ao meio ambiente, solidificando 

a cultura organizacional de salvar vidas. 
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MÓDULO I: Legislação de trânsito



1. INTRODUÇÃO 

O Art. 5º, inciso XV da Constituição Federal, define que é livre a locomoção no terri-

tório nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 

permanecer ou dele sair com seus bens. 

O direito constitucional de ir e vir é a raiz do trânsito, que é complexo e exige um 

conjunto de normas para discipliná-lo, ou seja, uma lei de Trânsito. 

A própria Constituição Federal estabelece em seu Art. 22, inciso XI, que é de com-

petência privativa da União legislar sobre trânsito e transporte. Para atender ao desejo da 

população, que clamava por mais segurança no trânsito, foi promulgado o Código de 

Trânsito Brasileiro, Lei 9503 de 23/09/97, a qual passou a vigorar a partir de 22 de janeiro 

de 1998 em substituição ao antigo Código Nacional de Trânsito. 

1.1 TRÂNSITO 

Mas, o que é trânsito? 

O Código de Trânsito em seu parágrafo 1º do Art. 1º, define o trânsito como:  
“a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 
conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação 
de carga e descarga”. 

Essa definição de caráter legal é tecnicamente correta, mas não abrange toda a 

interação e complexidade que há no trânsito. 

A vida em sociedade nos impõe o cumprimento de certas normas de condutas para 

que haja uma convivência pacífica entre os integrantes da mesma. Cumprimos diariamen-

te estas normas, muitas vezes sem notarmos, mas cumprimos seja por imposição do Es-

tado organizado ou pelo costume passado de geração para geração. 

Entre as necessidades de organizar a convivência humana existem as normas de 

trânsito que regulam a circulação das pessoas, sejam a pé, de ônibus, de bicicleta, de au-

tomóvel, enfim seja qual for o modo utilizado para este deslocamento. 

As pessoas têm a necessidade de deslocamento, seja para ir para a escola, traba-

lho ou lazer, em fim qualquer que seja a motivação, as pessoas além de precisar, tem o 

direito de locomover-se e, frise-se, que este deslocamento deve ser de modo seguro, daí 

caracterizando a importância das normas de circulação. 

Estes deslocamentos ocorridos e que irão ocorrer chamam-se trânsito. Há, no entanto, 

um equívoco quando associamos o trânsito exclusivamente aos deslocamentos de veículos. 
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As pessoas “vestem” um modo de transporte para suprir sua necessidade de deslocamento. 

Equivocadamente dizemos que “ali vem uma motocicleta, um automóvel, etc.”, o correto seria 

dizer “ali vem uma pessoa em uma motocicleta, em um automóvel, etc.”. São as pessoas que 

se deslocam, elas apenas utilizam um modo de transportes para esta finalidade. 

Voltando ao significado de trânsito Eduardo Vasconcelos o define como “... o con-

junto de todos os deslocamentos diários, feitos pelas calçadas e vias da cidade, e que 

aparece na rua na forma de movimentação geral de pedestres e veículos” (O que é trânsi-

to, p. 11). Neste aspecto trânsito significa deslocamento feito pelas pessoas utilizando-se 

de forma natural ou artificial qualquer forma de deslocamento. 

Estes deslocamentos algumas vezes não são realizados de forma pacífica, podendo 

haver conflitos de interesses e ocasionando o famoso acidente de trânsito. Então como re-

solver? Voltamos ao ponto inicial, que é a necessidade do cumprimento das normas para 

que haja a circulação das pessoas de forma harmônica ou menos conflituosa possível. 

Marcos Oriqui define trânsito como “... um processo contínuo de negociação pelo 

direito de ocupação dos espaços” (DETRAN, 2005, p.14), este conceito complementa o 

de Vasconcellos, pois para a realização dos deslocamentos diários as pessoas necessi-

tam “negociar” a ocupação do espaço, sob o risco da ocorrência de acidentes de trânsito.  

Justificando o seu conceito Oriqui discorre com muita propriedade argumentando que 

“para ocupar o espaço seguinte ao que você está ocupando neste momento, você terá que 

negociá-lo com outras pessoas que porventura também tenham a intenção de ocupá-lo”. 

Quem irá ocupá-lo primeiro? Seguindo-se as regras e sinalizações, de quem é a 

prioridade? Mesmo sendo minha a prioridade, é seguro ocupar aquele espaço naquele 

momento?”(Op. Cit., p.14)”. Então para que haja os deslocamentos das pessoas de forma 

segura é necessário que ocorra esta negociação para ocupação do espaço, sob o risco 

da ocorrência dos acidentes de trânsito. 

Abordamos sobre deslocamento e negociação para a ocupação dos espaços, que 

nos conduz a ideia de movimento. Mas trânsito é só movimento? Com certeza não. Além 

de movimento, o trânsito está relacionado também a parada ou imobilização. 

Resumindo os conceitos dos autores pré-citados e a definição legal, podemos dizer que 

“trânsito nada mais é do que a movimentação e imobilização das pessoas, veículos e animais 

em via pública, para tanto há necessidade dos usuários da via negociarem para a ocupar os es-

paços, observando-se as normas circulação e conduta, a educação e o bom senso”. 

Pelo que verificamos até agora, pode haver trânsito sem veículos? Se analisarmos 

os conceitos e a definição legal, podemos afirmar sem medo de errar que pode, pois o 
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trânsito não é somente veículos, o trânsito pode ser composto por pessoas que podem 

circular com ou sem veículos. 

Então, vem mais um equívoco das pessoas ao associar trânsito aos grandes cen-

tros urbanos, em especial a circulação de veículos, esquecendo que são as pessoas que 

estão operando estes veículos. Entendemos que o trânsito existe em qualquer aglomera-

ção humana, isto é, trânsito existe em cidades de pequena, média e grande porte. O trân-

sito existe independentemente da frota veicular e quantidade de vias. E para administrar o 

trânsito o ordenamento jurídico do país criou o Sistema Nacional de Trânsito (SNT). 

1.1.1 Como conseguir um Trânsito Seguro? 

As autoridades responsáveis pelo trânsito, dentro de sua circunscrição (área de 

atuação) e suas competências, devem criar condições para um trânsito seguro, orientar e 

educar as pessoas para o exercício desse direito de forma correta, e fiscalizar o cumpri-

mento a essas regras, tendo, também, a ingrata missão de punir aqueles que não se 

adequarem e obedecerem às regras estabelecidas em favor de toda coletividade. 

Essas atribuições para o alcance de um trânsito seguro se dão fundamentalmente 

em três áreas, conhecidas popularmente como os 3 “E” do Trânsito: 

1.1.1.1 Engenharia

Para que se consiga um trânsito seguro, é necessário que os locais onde há trânsi-

to (vias terrestres) deem condições físicas de segurança aos usuários, e para isso os co-

nhecimentos e normas técnicas de engenharia de tráfego devem ser implantados. 

1.1.1.2 Educação

Educação para o trânsito é muito mais que gentileza e cortesia. Vai além do mero 

conhecimento da lei ou do aprendizado necessário para habilitação na condução de veí-

culos. Significa o papel de cada um no comportamento diário no trânsito diante das diver-

sas situações que surgem. Significa ter consciência da responsabilidade individual e cole-

tiva com o objetivo de preservar a própria segurança e dos demais. 

1.1.1.3 Esforço legal (Enforcement) 
A expressão seria originada do inglês Enforcement, cujo sentido está relacionado 

com as atividades de fiscalização ao cumprimento das regras, para que na excepcionali-

dade de seu descumprimento, seja exercida a coação através da aplicação das penalida-

des previstas em Lei, coação esta que visa restabelecer a ordem. 
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1.2 O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (CTB) 

A divisão formal da Lei nº. 9.503/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, 

compreende um total de 341 artigos, divididos em 20 Capítulos, ao final dos quais se en-

contram dois anexos, sendo o anexo I de conceitos e definições e o anexo II relativo à si-

nalização de trânsito. Atualmente encontra-se em sua 8ª edição e pode ser encontrado 

atualizado em: https://livraria.camara.leg.br. 

1.3 O SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO (SNT) 

É o conjunto dos órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal e Municí-

pios que tem por finalidade o exercício das atividades de planejamento, administração, 

normatização, pesquisa, registro e licenciamento de veículos, formação, habilitação e re-

ciclagem de condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, policiamento, 

fiscalização, julgamento de infrações e recursos e aplicação de penalidades. A figura 

abaixo mostram todos esses órgãos e entidades. 

!  

1.3.1 A Principal Responsabilidade dos Órgãos do SNT 

Já sabemos que ir e vir é um direito constitucional que deve ser exercido mediante 

a obediência a regras de trânsito. 

O TRÂNSITO SEGURO é direito de todos e DEVER dos órgãos e entidades com-

ponentes do Sistema Nacional de Trânsito (Código de Trânsito Brasileiro, Art. 1º, § 2º). 
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1.4 DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

1.4.1 Deveres de todos os usuários 

Todos os usuários das vias terrestres (condutores, pedestres, passageiros) devem 

contribuir para a boa fluência do trânsito, evitando cometer todo e qualquer ato que possa 

constituir perigo ou obstáculo (Art. 26 CTB). 

1.4.2 Deveres dos condutores 

Antes de circular com o veículo, os condutores devem cuidar da existência e do 

bom funcionamento dos equipamentos de uso obrigatório, bem como de que haja com-

bustível suficiente para trafegar. Ao trafegar, devem ter o domínio do veículo em todo o 

momento, conduzindo-o com atenção e os cuidados indispensáveis a segurança do trân-

sito (Art. 27 e 28 CTB). 

Para o trânsito dos usuários nas vias abertas à circulação, o CTB prevê as seguin-

tes normas: 

• Normas básicas de circulação (lado direito, pista com várias faixas no mesmo 

sentido, dar passagem, distância de segurança, trânsito de veículos sobre passeios...); 

• Preferência de passagem; 

• Cruzamentos; 

• Prioridade de passagem, livre circulação, parada e estacionamento; 

• Ultrapassagem; 

• Manobras – deslocamento lateral; 

• Marcha à ré; 

• Luzes; 

• Buzina; 

• Velocidade; 

• Transporte de passageiros; etc. 
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1.5 DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

O Código de Trânsito Brasileiro define sinalização de trânsito como sendo um con-

junto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança colocados na via pública com o ob-

jetivo de garantir sua utilização adequada, possibilitando melhor fluidez no trânsito e mai-

or segurança dos veículos e pedestres que nela circulam. 

1.5.1 Gestos do condutor 

Os condutores podem efetuar sinais regulamentares de braço, válidos para todos 

os tipos de veículos.  

1.5.2 Sinais sonoros 

Além da sinalização sonora utilizada pela autoridade de Gestos do agente da auto-

ridade de trânsito: (prevalecem sobre as regras de circulação e as normas definidas por 

outros sinais de trânsito), há também a sinalização sonora que tem como função auxiliar 

na travessia de pessoas portadores de deficiência visual. Essa sinalização, sincronizada 

com o semáforo, é geralmente instalada em locais estratégicos próximos a hospitais, insti-

tutos de cegos, clínicas e lugares específicos de movimentação de deficientes visuais. 

Outro tipo de sinalização sonora é aquela instalada nos cruzamentos de vias férre-

as, que visa alertar os motoristas sobre a passagem de trens no local. 

1.5.3 Sinalização Vertical 

1.5.3.1 Placas de indicação 
Tem por finalidade identificar as vias, os destinos e os locais de interesse, bem como 

orientar condutores de veículos quanto aos percursos, os destinos, as distâncias e os servi-

ços auxiliares, podendo também Ter como função a educação do usuário. Suas mensagens 

possuem um caráter meramente informativo ou educativo, não constituindo imposição. 

1.5.3.2 Placas de regulamentação 
Tem por finalidade informar aos usuários das condições, proibições, obrigações ou res-

trições no uso das vias. Suas mensagens são imperativas e seu desrespeito constitui infração. 
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1.5.3.3 Placas de advertência 
Tem por finalidade alertar aos usuários da via para condições potencialmente peri-

gosas, indicando sua natureza. Suas mensagens possuem caráter de recomendação. 

1.5.4 Sinalização Horizontal 
É um subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, marcações, símbo-

los e legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. Têm como função orga-

nizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os deslocamentos em situações 

com problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos; complementar os sinais 

de regulamentação, advertência ou indicação. 

1.6 DA SEGURANÇA DOS VEÍCULOS 

No trânsito, o veículo deve ser um instrumento seguro a serviço da vida. Inúmeros 

artigos do Código dispõem sobre a segurança dos veículos, e muitas resoluções regula-

mentam esses artigos. Os veículos só poderão trafegar nas vias se atenderem ao que 

está disposto em lei. 

1.7 DO LICENCIAMENTO 

O Certificado de Registro e Licenciamento do veículo (CRLV), é um documento re-

novável anualmente e que comprova que o veículo tem licença para trafegar nas vias 

abertas a circulação. Era documento de porte obrigatório que não admitia cópia nem 

mesmo autenticada, porém, em 01 de novembro de 2016, data pela qual entrou em vigor 

a alteração da Lei 13.281 de 2016, não será considerado infração de trânsito àquele que 

conduzir veículo sem documento de porte obrigatório, ou seja, sem Certificado de Licen-

ciamento Anual, desde que no momento em que for abordado na fiscalização seja possí-

vel ter acesso ao devido sistema informatizado para verificar se o veículo está licenciado”. 

O licenciamento é um processo anual que envolve pagamento de taxas, multas e 

seguro obrigatório.  
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1.8 DA HABILITAÇÃO  

Segundo legislação de trânsito vigente, em seu Art. 143 do CTB, os candidatos a 

obtenção da Carteira nacional de Habilitação (CNH), poderão habilitar-se obedecendo a 

seguinte gradação: 

FONTE: DETRAN.PR.GOV.BR 

Categoria Especificação

A Condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou sem carro lateral.  
Ex.: Motocicleta, Ciclomotor, Motoneta ou Triciclo.

B

Condutor de veículos, cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos 
quilogramas ou cuja lotação não exceda a 08 (oito) lugares, excluído o do 
motorista; contemplando a combinação de unidade acoplada reboque, desde 
que a soma dos dois não ultrapasse 3500 KG.  
Ex.: Automóvel, caminhonete, camioneta, utilitário. 

C

Condutor de veículos, utilizados em transporte de carga, cujo peso bruto total 
exceda a três mil e quinhentos quilogramas.  
O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o equipamento automotor 
destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho agrícola, de 
terraplenagem, de construção ou de pavimentação.  
Combinação de veículos em que a unidade acoplada, reboque, não exceda a 
6.000 kg. Todos os veículos abrangidos pela categoria "B".  
Ex: Caminhão.

D
Condutor de veículos, utilizados no transporte de passageiros, cuja lotação 
exceda a 08 passageiros, excluindo o motorista.  
Todos os veículos abrangidos nas categorias "B" e "C".  
Ex: Micro-ônibus, Ônibus.

E

Condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se enquadre nas 
categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semi reboque, trailer ou 
articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total, ou 
cuja lotação exceda a 8 (oito) lugares.  
Condutor de combinação de veículos com mais de uma unidade tracionada, 
independentemente da capacidade de tração ou do peso bruto total.  
Ex.: Veículo com dois reboques acoplados.

ACC

Condutor de veículos de duas ou três rodas com potência até 50 cilindradas.  
Ex: Ciclomotores. 
A Resolução CONTRAN nº 315/2008 estabelece a equiparação dos veículos 
ciclo elétricos aos ciclomotores. Para os efeitos de equiparação ao ciclomotor, 
entende-se como ciclo elétrico todo veículo de duas ou três rodas, provido de 
motor de propulsão elétrica com potência máxima de 4 kW (quatro quilowatts) 
dotados ou não de pedais acionados pelo condutor, cujo peso máximo, incluindo 
condutor, passageiro e carga, não exceda 140 kg (cento e quarenta 
quilogramas) e cuja velocidade máxima declarada pelo fabricante não ultrapasse 
50 km/h (cinquenta quilômetros por hora). Inclui-se nesta definição de ciclo 
elétrico a bicicleta dotada originalmente de motor elétrico, bem como aquela que 
tiver este dispositivo motriz agregado posteriormente à sua estrutura. 

MOTOR CASA Até 6 toneladas categoria B, acima de 6 toneladas categoria C, caso o motor 
casa tenha acima de 8 passageiros excluindo o motorista, categoria D. 
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1.9 DAS INFRAÇÕES 

Infração de trânsito é a inobservância de qualquer preceito estabelecido pelo Código 

de Trânsito Brasileiro, da legislação complementar e/ou das Resoluções do Conselho Naci-

onal de Trânsito – CONTRAN, sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administra-

tivas indicadas em cada artigo, além das punições previstas no capítulo XIX do CTB. 

1.10 DAS PENALIDADES 

É a punição prevista em lei pela infração cometida. Segundo o artigo 256 do Código 

de Trânsito Brasileiro – CTB, são as seguintes as penalidades a que fica sujeito o infrator: 

- Advertência por escrito; 

- Multa; 

- Suspensão do direito de dirigir; 

- Apreensão do Veículo; 

- Cassação da Carteira Nacional de Habilitação; 

- Cassação da permissão para dirigir; 

- Frequência obrigatória em curso de reciclagem. 

1.11. DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

É a providência prevista em lei e que deve ser adotada pela autoridade de trânsito 

ou seus agentes frente a uma infração, a fim de regularizar a situação anormal. Possui 

caráter complementar a uma infração. 

Segundo o artigo 269 do CTB, são as seguintes as medidas administrativas: 

• Retenção do veículo; 

• Remoção do veículo; 

• Recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação; 

• Recolhimento da Permissão para Dirigir; 

• Recolhimento do Certificado de Registro (CRV); VETADO 

• Recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual (CRLV); 

• Transbordo do Excesso de carga; 
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• Realização de teste de dosagem de alcoolemia ou perícia de substância entor-

pecente ou que determine dependência física ou psíquica; 

• Recolhimento de animais que se encontrem soltos nas vias e na faixa de 

• domínio das vias de circulação, restituindo-os aos seus proprietários, após o 

pagamento de multas e encargos devidos; 

• Realização de exames de aptidão física e mental, de legislação, de prática de 

primeiros socorros e de direção veicular. 

1.12 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 “VOCÊ TEM DIRETOS E PODE RECORRER” 

O Código de Trânsito Brasileiro não foi feito para prejudicar você. Pelo contrário, é 

uma iniciativa que visa a garantir a sua integridade e a integridade de todos os brasileiros 

que trafegam pelas vias e rodovias do Pais. 

Mas saiba que você também tem direitos e sempre deve exercê-los, pois assim 

ajudará a aperfeiçoar o sistema. Quando você achar que foi autuado de forma injusta ou 

puder justificar suas infrações com as devidas provas, você pode recorrer. Mas como? 

Conheça todo o processo que envolve o motorista e as autoridades competentes nos ca-

sos em que alguma infração de trânsito for cometida. 

Você é autuado pelo policial ou agente de trânsito; 

Lavrada a autuação, você recebe uma notificação em casa. Mantenha o seu ende-

reço atualizado, porque se a notificação voltar, você vai perder o direito de defesa; 

A partir daí, você tem de 15 a 30 dias para se defender - verifique o prazo na notifi-

cação. Para tanto, você não precisa de advogado. O pedido de defesa pode ser feito à 

mão e deve ser entregue ao órgão emissor da notificação; 

Se a autoridade concordar com as suas alegações, a notificação é arquivada. Se 

não concordar, você é novamente notificado e, dessa vez, multado; 

A partir de então, você tem o direito de recorrer às JARI, juntas Administrativas, 

que podem julgar o ato da autoridade; 

Se você perdeu também nessa instância, você deve pagar a multa embora ainda 

reste a chance de recorrer aos Conselhos de Trânsito; estaduais, se a multa foi imposta 

por autoridade municipal ou estadual, ou ao CONTRAN, se a multa for federal; 

Concluída a instância administrativa, se você ainda não estiver de acordo, deve en-

tão recorrer à Justiça. 
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1.13 DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

No capítulo XIX do Código de Trânsito Brasileiro estão definidos os crimes de trân-

sito. Está ele dividido em duas seções: disposições gerais e crimes em espécie. 

Disposições Gerais: é inaugurada com a norma que submete a Lei às regras gerais do 

Código Penal, do Código de Processo Penal e da Lei nº. 9.099, de 26/09/95 (Art. 291 do CTB). 

 Nos demais artigos submetem-se a regramento a pena de suspensão de permissão 

ou habilitação para dirigir veículo automotor (Art. 292 do CTB); tempo de duração (Art. 293 

do CTB); a possibilidade de decretar-se a suspensão cautelar (Art. 294); prevê-se o recurso 

em sentido estrito, sem efeito suspensivo, da decisão que a decretar (Art. 294, parágrafo 

único), institui-se a multa reparatória (Art. 297) e as agravantes (Art. 298). 

Crimes em Espécie: homicídio culposo (Art. 302); lesão corporal culposa (Art. 303); 

omissão de socorro (Art. 304); afastar-se do local de acidente (Art. 305); embriaguez ao 

volante (Art. 306); violação de suspensão para dirigir (Art. 307); omissão na entrega de 

permissão ou habilitação no prazo legal (parágrafo único do Art. 307); competição não au-

torizada (Art. 308); dirigir veículo sem permissão ou habilitação (Art. 309); confiar veículo 

a pessoa sem condições (Art. 310); velocidade incompatível (Art. 311) e inovação artificio-

sa de local do acidente (Art. 312). 

As penas previstas são: detenção, suspensão de permissão ou habilitação para 

dirigir veículo automotor e multa. 

Prevê-se, ainda, a multa de caráter reparatório do prejuízo causado à vitima.  

Vejamos os dois casos em que nos socorremos da legislação penal, aliás aplicável 

expressamente aos crimes de trânsito previstos no CTB:  
Além das normas gerais aplicáveis aos crimes de trânsito, até mesmo os conceitos devem 

ser importados, para compreensão, por exemplo, do significado dos crimes dos artigos 

302 e 303 do CTB: 
Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor. 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor. 

Vejam que, diferentemente do que ocorre na legislação penal, o legislador de trân-

sito deixou de relacionar a conduta praticada por aquele que comete os crimes dos arti-

gos 302 e 303, utilizando o título do crime como discriminante da própria ação adotada. 

Ou seja, na verdade, quem “pratica homicídio” responde por matar alguém, da 

mesma forma que quem “pratica lesão corporal” responde por ofender a integridade cor-
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poral ou a saúde de outrem, trazendo-se a lume as descrições previstas nos artigos 121 e 

129 do Código Penal. 

De igual maneira, torna-se necessário o conhecimento do vocábulo “culposo”, porquanto 

o mesmo faz parte da configuração dos crimes de trânsito, mas não se conceitua no CTB.  

Para tanto, vejamos o que dispõe o artigo 18 do Código Penal, com a redação 

dada pela Lei nº. 7.209/84: 
Art. 18 - Diz-se o crime: 
Crime culposo 

II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência 
ou imperícia. 

Crime culposo  
II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligencia 
ou imperícia.  

1.13.1 Modalidades de culpa: Imprudência, Negligência, Imperícia 

Imprudência: é a forma de agir com precipitação e insensatez. Ex. o motorista que 

fura o sinal. 

Negligência: é a inação, a inércia, a passividade, corpórea ou psíquica, é um com-

portamento negativo, em que o agente deixa de tomar as precauções devidas. Ex. moto-

rista que não troca os pneus do seu veículo mesmo sabendo que estes não tem mais 

condições de rodar. 

Imperícia: falta de aptidão técnica, teórica ou prática, só pode ser atribuída a al-

guém no exercício de arte ou profissão. Ex. motorista profissional sem o preparo para di-

rigir veículo de grande porte. 

Enfim, nessa simples amostra do contexto legal em que se insere o CTB, é interes-

sante perceber a relação e a dependência da legislação de trânsito com os diversos ra-

mos do Direito, especialmente quando se discute a existência ou não do ramo autônomo 

denominado Direito de Trânsito, que, como comprovado, necessita de conceitos pré de-

terminados e desenvolvidos por outras searas do conhecimento jurídico. 
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1.14 LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA PARA VEÍCULOS DE EMER-
GÊNCIA 

1.14.1 Responsabilidade do Condutor de veículos de Emergência 

A condução dos veículos de emergência está sujeita as normas tipificadas no Código 

de Trânsito Brasileiro, onde estão listados os artigos que tratam diretamente das atividades 

do condutor de veículo de emergência, estando estes sujeitos às mesmas consequências 

legais, aplicadas aos demais condutores e proprietários de veículos automotores. 

Um dos princípios do Código de Trânsito Brasileiro consiste na sua aplicabilidade a 

QUALQUER veículo, conforme determina o seu artigo 3º, o que inclui, logicamente, os 

veículos prestadores de serviços públicos, neste caso os de emergência, os quais devem 

obedecer aos preceitos estabelecidos para os veículos em geral e, caso cometam infra-

ções de trânsito, estarão sujeitos às mesmas consequências legais que estes. 

Os veículos prestadores de serviços públicos (genericamente assim denominados) 

estarão sujeitos, como já exposto, à fiscalização de trânsito comum, com a consequente 

aplicação de penalidades e medidas administrativas. 

Prova maior de que tais veículos podem perfeitamente serem multados, como 

qualquer outro, é que o legislador chegou a prever, no artigo 222 do CTB, uma infração 

de trânsito específica, por exemplo, aos veículos de emergência: 
Art. 222, Deixar de manter ligado, nas situações de atendimento de emergência, o 

sistema de iluminação vermelha intermitente dos veículos de polícia, de socorro 
de incêndio e salvamento, de fiscalização de trânsito e das ambulâncias, ainda 
que parados: 

Infração – média. 
Penalidade – multa. 

Entretanto, o Art. 29 do CTB disciplina sua correta utilização nas vias terrestres, 
onde os serviços efetuados sejam realizados de modo a preservar a vida e a se-

gurança dos demais transeuntes. 

VII – Os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os 

de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de 
trânsito, gozam de livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço 
de urgência e devidamente identificados por dispositivos regulamentares de alar-
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me sonoro e iluminação vermelha* intermitente, observadas as seguintes disposi-

ções : 1

o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação vermelha intermitente só 

poderá ocorrer quando da efetiva prestação de serviço de urgência; nota: observe 
que trafegar com dispositivos luminosos quando em deslocamento não emergen-
cial não é a conduta correta. 

a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se dar com velocidade 
reduzida e com os devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais normas 

deste Código. 

VIII – os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, quando em atendi-

mento na via, gozam de livre parada e estacionamento no local da prestação de 
serviço, desde que devidamente sinalizados, devendo estar identificados na forma 
estabelecida pelo CONTRAN. 

Art. 189. Deixar de dar passagem aos veículos precedidos de batedores, de socor-
ro de incêndio e salvamento, de polícia, de operação e fiscalização de trânsito e 

às ambulâncias, quando em serviço de urgência e devidamente identificados por 
dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação vermelha intermiten-
tes: 

Infração – gravíssima; 
Penalidade – multa. 

Art. 190. Seguir veículo em serviço de urgência, estando este em prioridade de 

passagem devidamente identificado por dispositivos regulamentares de alarme 
sonoro e iluminação intermitentes: 

Infração – grave; 
Penalidade – multa. 

1.14.2 Considerações sobre o uso da sirene 

 Nota: a resolução n° 667 de 18 maio de 2017 já permite e regula o uso de luz de cor azul. 1
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O alarme sonoro que caracteriza o deslocamento em serviço de veículo de emer-

gência, conhecido como sirene, emite o som em linha reta, tanto para a parte dianteira 

quanto para a traseira do veículo. 

Quanto maior a velocidade do veículo de emergência, menor o alcance da sirene. 

Assim, em curvas ou cruzamentos a velocidade deverá ser reduzida, porque o som da si-

rene ainda não chegou e, quando chegar, os demais motoristas ainda não terão identifi-

cado de onde vem (calcula-se que o cérebro leva um terço de segundo para codificar o 

estímulo e mandar a resposta, por exemplo, para atravessar a rua, frear, etc.). 
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MÓDULO II
Direção defensiva



1. INTRODUÇÃO

O trânsito em condições seguras é um direito de todos e um dever dos órgãos e 

entidades do Sistema Nacional de Trânsito, aos quais cabe adotar as medidas necessári-

as para assegurar esse direito. Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, 

veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, 

parada, estacionamento e operação de carga ou descarga (Art. 1º § 2º do CTB). 

Direção defensiva, ou direção segura, é a melhor maneira de dirigir e de se com-

portar no trânsito, porque ajuda a preservar a vida, a saúde e o meio ambiente. Mas, o 

que é a direção defensiva? É a forma de dirigir, que permite a você reconhecer antecipa-

damente as situações de perigo e prever o que pode acontecer com você, com seus 

acompanhantes, com o seu veículo e com os outros usuários da via. 

Para isso, você precisa aprender os conceitos da direção defensiva e usar este co-

nhecimento com eficiência. Dirigir sempre com atenção, para poder prever o que fazer 

com antecedência e tomar as decisões certas para evitar acidentes. A primeira coisa a 

aprender é que acidente não acontece por acaso, por obra do destino ou por azar. 

Na grande maioria dos acidentes, o fator humano está presente, ou seja, cabe aos condu-

tores e aos pedestres uma boa dose de responsabilidade. Toda ocorrência trágica, quan-

do previsível, é evitável. Os riscos e os perigos a que estamos sujeitos no trânsito estão 

relacionados com:  

• Os Veículos;

• Os Condutores;

• As Vias de Trânsito;

• O Ambiente;

• O Comportamento das pessoas.

• Vamos examinar separadamente os principais riscos e perigos.

1.1 O VEÍCULO 

Seu veículo dispõe de equipamentos e sistemas importantes para evitar situações 

de perigo que possam levar a acidentes, como freios, suspensão, sistema de direção, 

iluminação, pneus e outros. Outros equipamentos são destinados a diminuir os impactos 

causados em casos de acidentes, como os cintos de segurança, o “air-bag” e a carroça-

ria. Manter esses equipamentos em boas condições é importante para que eles cumpram 

suas funções. 
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1.2 MANUTENÇÃO PERIÓDICA E PREVENTIVA 

Todos os sistemas e componentes do seu veículo se desgastam com o uso. O 

desgaste de um componente pode prejudicar o funcionamento de outros e comprometer a 

sua segurança. Isso pode ser evitado, observando a vida útil e a durabilidade definida pe-

los fabricantes para os componentes, dentro de certas condições de uso. 

Para manter seu veículo em condições seguras, crie o hábito de fazer periodica-

mente a manutenção preventiva. Ela é fundamental para minimizar o risco de acidentes 

de trânsito. Respeite os prazos e as orientações do manual do proprietário e, sempre que 

necessário, use profissionais habilitados. Uma manutenção feita em dia evita quebras, 

custos com consertos e, principalmente, acidentes. 

1.2.1 Funcionamento do veículo 

Você mesmo pode observar o funcionamento de seu veículo, seja pelas indicações 

do painel, ou por uma inspeção visual simples: 

• Combustível: veja se o indicado no painel é suficiente para chegar ao destino; 

• Nível de óleo de freio, do motor e de direção hidráulica: observe os respectivos 

reservatórios, conforme manual do proprietário; 

• Água do radiador: nos veículos refrigerados a água, veja o nível do reservatório de água; 

• Água do sistema limpador de para-brisa: verifique o reservatório de água; 

• Palhetas do limpador de para-brisa: troque, se estiverem ressecadas; 

• Desembaçador dianteiro e traseiro (se existirem): verifique se estão funcionan-

do corretamente; 

• Funcionamento dos faróis: verifique visualmente se todos estão acendendo (lu-

zes baixa e alta);  

• Regulagem dos faróis: faça através de profissionais habilitados; 

• Lanternas dianteiras e traseiras, luzes indicativas de direção, luz de freio e luz 

de ré: inspeção visual. 

1.2.2 Pneus 

Os pneus têm três funções importantes: impulsionar, frear e manter a dirigibilidade 

do veículo. 
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Confira sempre: 

• Calibragem: siga as recomendações do fabricante do veículo, observando a si-

tuações de carga (vazio e carga máxima). Pneus murchos têm sua vida útil diminuída, 

prejudicam a estabilidade, aumentam o consumo de combustível e reduzem a aderên-

cia em piso com água. 

• Desgaste: o pneu deverá ter sulcos de, no mínimo, 1,6 milímetros de profundi-

dade. A função dos sulcos é permitir o escoamento de água para garantir perfeita ade-

rência ao piso e a segurança, em caso de piso molhado. 

• Deformação na carcaça: veja se os pneus não têm bolhas ou cortes. Estas de-

formações podem causar um estouro ou uma rápida perda de pressão. 

• Dimensões irregulares: não use pneus de modelo ou dimensões diferentes das 

recomendadas pelo fabricante para não reduzir a estabilidade e desgastar outros 

componentes da suspensão.  

Você pode identificar outros problemas de pneus com facilidade. Vibrações do vo-

lante indicam possíveis problemas com o balanceamento das rodas. O veículo puxando 

para um dos lados indica um possível problema com a calibragem dos pneus ou com o 

alinhamento da direção. Tudo isso pode reduzir a estabilidade e a capacidade de frena-

gem do veículo. 

1.2.3 Cinto de segurança 

O cinto de segurança existe para limitar a movimentação dos ocupantes de um 

veículo, em casos de acidentes ou numa freada brusca. Nestes casos, o cinto impede que 

as pessoas se choquem com as partes internas do veículo ou sejam lançados para fora 

dele, reduzindo assim a gravidade das possíveis lesões. 

Para isso, os cintos de segurança devem estar em boas condições de conservação 

e todos os ocupantes devem obrigatoriamente usá-los, inclusive os passageiros dos ban-

cos traseiros, mesmo as gestantes e as crianças. Faça sempre uma inspeção dos cintos: 

• Veja se os cintos não têm cortes, para não se romperem numa emergência; 

• Confira se não existem dobras que impeçam a perfeita elasticidade; 

• Teste o travamento para ver se está funcionando perfeitamente; 

• Verifique se os cintos dos bancos traseiros estão disponíveis para utilização dos 

ocupantes. 
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1.2.4 Suspensão 

A finalidade da suspensão e dos amortecedores é manter a estabilidade do veículo. 

Quando gastos, podem causar a perda de controle do veículo e seu capotamento, espe-

cialmente em curvas e nas frenagens. Verifique periodicamente o estado de conservação 

e o funcionamento deles, usando como base o manual do fabricante e levando o veículo a 

pessoal especializado. 

1.2.5 Direção 

A direção é um dos mais importantes componentes de segurança do veículo, um 

dos responsáveis pela dirigibilidade. Folgas no sistema de direção fazem o veículo “puxar’ 

para um dos lados, podendo levar o condutor a perder o seu controle. Ao frear, estes de-

feitos são aumentados. Você deve verificar periodicamente o funcionamento correto da 

direção e fazer as revisões preventivas nos prazos previstos no manual do fabricante, 

com pessoal especializado. 

1.2.6 Sistema de iluminação 

O sistema de iluminação de seu veículo é fundamental, tanto para você enxergar 

bem o seu trajeto, como para ser visto por todos os outros usuários da via e assim, garan-

tir a segurança no trânsito. Sem iluminação, ou com iluminação deficiente, você poderá 

ser causa de colisão e de outros acidentes.  

Confira e evite as principais ocorrências:  

• Faróis queimados, em mau estado de conservação ou desalinhados: reduzem a 

visibilidade panorâmica e você não consegue ver tudo o que deveria; 

• Lanternas de posição queimadas ou com defeito, á noite ou em ambientes es-

curecidos (chuva, penumbra): comprometem o reconhecimento do seu veículo pelos 

demais usuários da via; 

• Luzes de freio queimadas ou com mau funcionamento (à noite ou de dia): você 

freia e isso não é sinalizado aos outros motoristas. Eles vão ter menos tempo e distân-

cia para frear com segurança; 

• Luzes indicadoras de direção (pisca-pisca, seta) queimadas ou com mau funci-

onamento: impedem que os outros motoristas compreendam sua manobra e isso pode 

�29



causar acidentes. Verifique periodicamente o estado e o funcionamento das luzes e 

lanternas. 

1.2.7 Freios 

O sistema de freios desgasta-se com o uso do seu veículo e tem sua eficiência re-

duzida. Freios gastos exigem maiores distâncias para frear com segurança e podem cau-

sar acidentes. Os principais componentes do sistema de freios são: sistema hidráulico, 

fluido, discos e pastilhas ou lonas, dependendo do tipo de veículo.  

Veja aqui as principais razões de perda de eficiência e como inspecionar:  

• Nível de fluido baixo: é só observar o nível do reservatório; 

• Vazamento de fluido: observe a existência de manchas no piso, sob o veículo; 

• Disco e pastilhas gastos: verifique com profissional habilitado; 

• Lonas gastas: verifique com profissional habilitado.  

Nos veículos dotados de sistema ABS verifique no painel, a luz indicativa de proble-

mas no funcionamento. Ao dirigir, evite utilizar tanto as freadas bruscas, como as desneces-

sárias, pois isto desgasta mais rapidamente os componentes do sistema de freios. É só diri-

gir com atenção, observando a sinalização, a legislação e as condições do trânsito. 

1.2.8 Condutor (Como evitar desgaste físico relacionado a ma-
neira de sentar e dirigir.) 

A sua posição correta ao dirigir evita desgaste físico e contribui para evitar situa-

ções de perigo. 

Siga as orientações: 

• Dirija com os braços e pernas ligeiramente dobrados, evitando tensões; 

• Apoie bem o corpo no assento e no encosto do banco, o mais próximo possível 

de um ângulo de 90 graus; 

• Ajuste o encosto de cabeça de acordo com a altura dos ocupantes do veículo, 

de preferência na altura dos olhos, isso evita efeito chicote; 

• Segure o volante com as duas mãos, como os ponteiros do relógio na posição 

de 9 horas e 15 minutos. Assim você enxerga melhor o painel, acessa melhor os co-

mandos do veículo e, nos veículos com “air bag”, não impede o seu funcionamento; 
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• Procure manter os calcanhares apoiados no assoalho do veículo e não apoiei 

os pés nos pedais, quando não os estiver usando; 

• Utilize calçados que fiquem bem fixos aos seus pés, para que você possa acio-

nar os pedais rapidamente e com segurança; 

• Coloque o cinto de segurança, de maneira que ele se ajuste firmemente ao seu 

corpo. A faixa inferior deve passar pela região do abdome e a faixa transversal passar 

sobre o peito e não sobre o pescoço; 

• Fique em posição que permita enxergar bem as informações do painel e verifi-

que sempre o funcionamento de sistemas importantes como, por exemplo, a tempera-

tura do motor. 

1.2.9 Uso correto dos retrovisores 

Quanto mais você enxerga o que acontece à sua volta enquanto dirige, maior a pos-

sibilidade de evitar situações de perigo. Nos veículos com o retrovisor interno, sente-se na 

posição correta e ajuste-o numa posição que dá a você uma visão ampla do vidro traseiro. 

Não coloque bagagens ou objetos que impeçam sua visão através do retrovisor interno;  

Os retrovisores externos, esquerdo e direito, devem ser ajustados de maneira que 

você, sentado na posição de direção, enxergue o limite traseiro do seu veículo e com isso 

reduza a possibilidade de “pontos cegos” ou sem alcance visual. Se não conseguir elimi-

nar esses “pontos cegos”, antes de iniciar uma manobra, movimente a cabeça ou o corpo 

para encontrar outros ângulos de visão pelos espelhos externos, ou através da visão late-

ral. Fique atento também aos ruídos dos motores dos outros veículos e só faça a manobra 

se estiver seguro de que não vai causar acidentes. 

1.2.9.1 O problema da concentração: celulares, rádios e outros mecanismos que 
diminuem sua atenção ao dirigir 

Como tomamos decisões no trânsito?  

Muitas das coisas que fazemos no trânsito são automáticas, feitas sem que pen-

semos nelas. Depois que aprendemos a dirigir, não mais pensamos em todas as coisas 

que temos que fazer ao volante. Este automatismo acontece após repetirmos muitas ve-

zes os mesmos movimentos ou procedimentos.  

Isso, no entanto, esconde um problema que está na base de muitos acidentes. Em 

condições normais, nosso cérebro leva alguns décimos de segundo para registrar as ima-
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gens que enxergamos. Isso significa que, por mais atento que você esteja ao dirigir um veí-

culo, vão existir, num breve espaço de tempo, situações que você não consegue observar. 

Os veículos em movimento mudam constantemente de posição. Por exemplo, a 80 

quilômetros por hora, um carro percorre 22 metros, em um único segundo. Se acontecer 

uma emergência, entre perceber o problema, tomar a decisão de frear, acionar o pedal e 

o veículo parar totalmente, vão ser necessários, pelo menos, 44 metros. 

Se você estiver pouco concentrado ou não puder se concentrar totalmente na dire-

ção, seu tempo normal de reação vai aumentar, transformando os riscos do trânsito em 

perigos no trânsito. 

Alguns dos fatores que diminuem a sua concentração e retardam os reflexos:  

• Consumir bebida alcoólica; 

• Usar drogas; 

• Usar medicamentos que proíbem a direção em sua bula ou de acordo com seu médico; 

• Ter participado, recentemente, de discussões fortes com familiares, no trabalho, 

ou por qualquer outro motivo, estresse emocional; 

• Ficar muito tempo sem dormir, dormir pouco ou dormir muito mal; 

• Ingerir alimentos muito pesados, que acarretam sonolência.  

Ingerir bebida alcoólica ou usar drogas, além de reduzir a concentração, afetam a 

coordenação motora, mudam o comportamento e diminuem o desempenho, limitando a 

percepção de situações de perigo e reduzindo a capacidade de ação e reação.  

Outros fatores que reduzem a concentração, apesar de muitos não perceberem isso: 

• Usar o telefone celular ao dirigir; 

• Assistir televisão a bordo ao dirigir; 

• Ouvir aparelho de som em volume que não permita ouvir os sons do seu próprio 

veículo e dos demais; 

• Transportar animais soltos e desacompanhados no interior do veículo (infração); 

• Transportar, no interior do veículo, objetos que possam se deslocar duran-

te o percurso. 

Nós não conseguimos manter nossa atenção concentrada durante o tempo todo 

enquanto dirigimos. Constantemente somos levados a pensar em outras coisas, sejam 

elas importantes ou não. 

Force a sua concentração no ato de dirigir, acostumando-se a observar sempre e 

alternadamente: 
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• As informações no painel do veículo, como velocidade, combustível, sinais luminosos; 

• Os espelhos retrovisores; 

• A movimentação de outros veículos à sua frente, à sua traseira ou nas laterais; 

• A movimentação dos pedestres, em especial nas proximidades dos cruzamentos; 

• A posição de suas mãos no volante. 

1.2.10 O constante aperfeiçoamento 

O ato de dirigir apresenta riscos e pode gerar grandes consequências, tanto físicas, 

como financeiras. Por isso, dirigir exige aperfeiçoamento e atualização constantes, para a 

melhoria do desempenho e dos resultados.  

Você dirige um veículo que exige conhecimento e habilidade, passa por lugares di-

versos e complexos, nem sempre conhecidos, onde também circulam outros veículos, pes-

soas e animais. Por isso, você tem muita responsabilidade sobre tudo o que faz no volante.  

É muito importante para você, conhecer as regras de trânsito, a técnica de dirigir 

com segurança e saber como agir em situações de risco. Procure sempre revisar e aper-

feiçoar seus conhecimentos sobre tudo isso. 

1.3 DIRIGINDO CICLOMOTORES E MOTOCICLETAS 

Um grande número de motociclistas precisam alterar urgentemente sua forma de di-

rigir. Mudar constantemente de faixa, ultrapassar pela direita, circular em velocidades in-

compatíveis com a segurança, circular entre veículos em movimento e sem guardar distân-

cia segura têm resultado num preocupante aumento no número de acidentes envolvendo 

motocicletas em todo o país. São muitas mortes e ferimentos graves que causam invalidez 

permanente e que poderiam ser evitados, simplesmente com uma direção mais segura.  

Se você dirige uma motocicleta ou um ciclomotor, pense nisso e não deixe de se-

guir as orientações abaixo: 

Regras de segurança para condutores de motocicletas e ciclomotores: 

• É obrigatório o uso de capacete de segurança para o condutor e o passageiro 

com viseira baixada e jugular fechada; 

• É obrigatório o uso de viseiras ou óculos de proteção específico;  

• É proibido transportar crianças com menos de 7 anos de idade; 

• É obrigatório manter o farol aceso quando em circulação, de dia ou de noite; 

• As ultrapassagens devem ser feitas sempre pela esquerda; 
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• A velocidade deve ser compatível com as condições e circunstâncias do mo-

mento, respeitando os limites fixados pela regulamentação da via; 

• Não circule entre faixas de tráfego; 

• Solicite ao “carona” que movimente o corpo da mesma maneira que o condutor 

para garantir a estabilidade nas curvas; 

• Segure o guidom com as duas mãos. 

  

Regras de segurança para ciclomotores:  

• O condutor de ciclomotor (veículo de duas rodas, motorizados, de até 50 cilin-

dradas) deve conduzir este tipo de veículo pela direita da pista de rolamento, prefe-

rencialmente no centro da faixa mais à direita ou no bordo direito da pista sempre que 

não houver acostamento ou faixa própria a ele destinada; 

• É proibida a circulação de ciclomotores nas vias de trânsito rápido e sobre as 

calçadas das vias urbanas. 

1.4. VIA DE TRÂNSITO 

Via pública é a superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, compre-

endendo a pista, a calçada, o acostamento, a ilha e o canteiro central. Podem ser urbanas 

ou rurais (estradas ou rodovias). Cada via tem suas características, que devem ser obser-

vadas para diminuir os riscos de acidentes. 

1.4.1 Fixação de velocidade 

Você tem a obrigação de dirigir numa velocidade compatível com as condições da 

via, respeitando os limites de velocidade estabelecidos.  

Embora os limites de velocidade sejam os que estão nas placas de sinalização, há 

determinadas circunstâncias momentâneas nas condições da via – tráfego, condições do 

tempo, obstáculos, aglomeração de pessoas – que exigem que você reduza a velocidade 

e redobre sua atenção, para dirigir com segurança. Quanto maior a velocidade, maior é o 

risco e mais graves são os acidentes e maior a possibilidade de morte no trânsito.  

O tempo que se ganha utilizando uma velocidade mais elevada não compensa os 

riscos e o estresse. Por exemplo, a 80 quilômetros por hora você percorre uma distância 

de 50 quilômetros em 37 minutos e a 100 quilômetros por hora você vai demorar 30 minu-

tos para percorrer a mesma distância. 
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1.4.2 Curvas 

Ao fazermos uma curva, sentimos o efeito da força centrífuga, a força que nos 

“joga” para fora da curva e exige certo esforço para não deixar o veículo sair da trajetória. 

Quanto maior a velocidade, mais sentimos essa força. Ela pode chegar ao ponto de tirar o 

veículo de controle, provocando um capotamento ou a travessia na pista, com colisão 

com outros veículos ou atropelamento de pedestres e ciclistas. 

A velocidade máxima permitida numa curva leva em consideração são aspectos 

geométricos de construção da via. 

Para sua segurança e conforto, acredite na sinalização e adote os seguintes pro-

cedimentos:  

• Diminua a velocidade, com antecedência, usando o freio e, se necessário, re-

duza a marcha, antes de entrar na curva e de iniciar o movimento do volante; 

• Comece a fazer a curva com movimentos suaves e contínuos no volante, aceleran-

do gradativamente e respeitando a velocidade máxima permitida. À medida que a curva 

for terminando, retorne o volante à posição inicial, também com movimentos suaves; 

• Procure fazer a curva, movimentando o menos que puder o volante, evitando 

movimentos bruscos e oscilações na direção. 

1.4.3 Declives 

Você percebe que á frente tem um declive acentuado: antes que a descida comece, 

teste os freios e mantenha o câmbio engatado numa marcha reduzida durante a descida.  

Nunca desça com o veículo desengrenado. Porque, em caso de necessidade, você 

não vai ter a força do motor para ajudar a parar ou a reduzir a velocidade e os freios po-

dem não ser suficientes.  

Não desligue o motor nas descidas. Com ele desligado, os freios não funcionam 

adequadamente, e o veículo pode atingir velocidades descontroladas. Além disso, a dire-

ção poderá travar, se você desligar o motor. 

1.4.4 Ultrapassagem 

Onde há sinalização proibindo a ultrapassagem, não ultrapasse. A sinalização é a 

representação da lei e foi implantada por pessoal técnico o qual já calculou que naquele 

trecho não é possível a ultrapassagem, porque há perigo de acidente. 
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Nos trechos onde houver sinalização permitindo a ultrapassagem, ou onde não 

houver qualquer tipo de sinalização, só ultrapasse se a faixa do sentido contrário de fluxo 

estiver livre e, mesmo assim, só tome a decisão considerando a potência do seu veículo e 

a velocidade do veículo que vai á frente. 

Nas subidas só ultrapasse quando já estiver disponível a terceira faixa, destinada a 

veículos lentos. Para ultrapassar, acione a seta para esquerda, mude de faixa a uma dis-

tância segura do veículo á sua frente e só retorne á faixa normal de tráfego quando puder 

enxergar o veículo ultrapassado pelo retrovisor. 

Nos declives, as velocidades de todos os veículos são muito maiores. Para ultra-

passar, tome cuidado adicional com a velocidade necessária para a ultrapassagem. Lem-

bre-se que você não pode exceder a velocidade máxima permitida naquele trecho da via. 

Outros veículos podem querer ultrapassá-lo. Não dificulte a ultrapassagem, man-

tendo a velocidade do seu veículo ou até mesmo reduzindo-a ligeiramente, lembre-se que 

seu ego pode custar uma ou várias vidas. 

1.4.5 Estreitamento de pista 

Qualquer estreitamento de pista aumenta riscos. Pontes estreitas ou sem acosta-

mento, obras, desmoronamento de barreiras, presença de objetos na pista, por exemplo, 

provocam estreitamentos.  

Assim que você enxergar a sinalização ou perceber o estreitamento, redobre sua 

atenção, reduza a velocidade e a marcha e, quando for possível a passagem de apenas 

um veículo por vez, aguarde o momento oportuno, alternando a passagem com os outros 

veículos que vêm em sentido oposto. 

1.4.6 Acostamento 

É uma parte da via, mas diferenciada da pista de rolamento, destinada á parada ou 

estacionamento de veículos em situações de emergência, á circulação de pedestres e de 

bicicletas, neste último caso, quando não houver local apropriado. 

É proibido trafegar com veículos automotores no acostamento, pois isso pode causar 

acidentes com outros veículos parados ou atropelamentos de pedestres ou de ciclistas. 

Pode ocorrer em trechos da via um desnivelamento do acostamento em relação á 

pista de rolamento, um “degrau” entre um e outro. Nestes casos, você deve redobrar sua 

atenção. Concentre-se no alinhamento da via e permaneça a uma distância segura do 
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seu limite, evitando que as rodas caiam no acostamento e isso possa causar um descon-

trole do veículo. 

Se precisar parar no acostamento, procure um local onde não haja desnível ou ele es-

teja reduzido. Se for extremamente necessário parar, primeiro reduza a velocidade, o mais 

suavemente possível para não causar acidente com os veículos que venham atrás e sinalize 

com a seta. Após parar o veículo, sinalize com o triângulo de segurança e o pisca alerta. 

1.4.7 Condições do piso da pista de rolamento 

Ondulações, buracos, elevações, inclinações ou alterações do tipo de piso podem 

desestabilizar o veículo e provocar a perda do controle. 

Passar por buracos, depressões ou lombadas pode causar desequilíbrio em seu 

veículo, danificar componentes ou ainda fazer você perder a dirigibilidade. Ainda você 

pode agravar o problema se usar incorretamente os freios ou se fizer um movimento 

brusco com a direção.  

Ao perceber antecipadamente estas ocorrências na pista, reduza a velocidade, 

usando os freios. Mas, evite acioná-los durante a passagem pelos buracos, depressões e 

lombadas, porque isso vai aumentar o desequilíbrio de todo o conjunto. 

1.4.8 Trechos escorregadios 

O atrito do pneu com o solo é reduzido pela presença de água, óleo, barro, areia 

ou outros líquidos ou materiais na pista e essa perda de aderência pode causar derrapa-

gens e descontrole do veículo.  

Fique sempre atento ao estado do pavimento da via e procure adequar sua veloci-

dade a essa situação. Evite mudanças abruptas de velocidade e frenagens bruscas, que 

tornam mais difícil o controle do veículo nessas condições. 

1.4.9 Sinalização 

A sinalização é um sistema de comunicação para ajudar você a dirigir com seguran-

ça. As várias formas de sinalização mostram o que é permitido e o que é proibido fazer, ad-

vertem sobre perigos na via e também indicam direções a seguir e pontos de interesse.  

A sinalização é projetada com base na engenharia e no comportamento humano, 

independentemente das habilidades individuais do condutor e do estado particular de 
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conservação do veículo. Por essa razão, você deve respeitar sempre a sinalização e ade-

quar o seu comportamento aos limites de seu veículo. 

1.4.10 Calçadas ou Passeios Públicos 

As calçadas são para o uso exclusivo de pedestres e só podem ser utilizadas pelos 

veículos para acesso a lotes ou garagens. 

Mesmo nestes casos, o tráfego de veículos sobre a calçada deve ser feito com 

muitos cuidados, para não ocasionar atropelamento de pedestres.  

A parada ou estacionamento de veículos sobre as calçadas retira o espaço próprio 

do pedestre, levando-o a transitar na pista de rolamento, onde evidentemente corre o pe-

rigo de ser atropelado.  

Por essa razão, é proibida a circulação, parada ou estacionamento de veículos au-

tomotores nas calçadas.  

Você também deve ficar atento em vias sem calçadas, ou quando elas estiverem 

em construção ou deterioradas, forçando o pedestre a caminhar na pista de rolamento. 

1.4.11 Árvores/Vegetação 

Árvores e vegetação nos canteiros centrais de avenidas ou nas calçadas podem 

esconder placas de sinalização. Por não ver essas placas, os motoristas podem ser indu-

zidos a fazerem manobras que tragam perigo de colisões entre veículos ou do atropela-

mento de pedestres e de ciclistas. 

Ao notar árvores ou vegetação que possam estar encobrindo a sinalização, redo-

bre sua atenção, até reduzindo a velocidade, para poder identificar restrições de circula-

ção e com isso evitar acidentes. 

1.4.12 Cruzamento entre vias 

Em um cruzamento, a circulação de veículos e de pessoas se altera a todo instan-

te. Quanto mais movimentado, mais conflito haverá entre veículos, pedestres e ciclistas, 

aumentando os riscos de colisões e atropelamentos. 

É muito comum, também, a presença de equipamentos como, postes, lixeiras, 

banca de jornais e até mesmo cavaletes com propagandas, junto às esquinas, reduzindo 

ainda mais a percepção dos movimentos de pessoas e veículos. 
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Assim, ao se aproximar de um cruzamento, independentemente de existir algum 

tipo de sinalização, você deve redobrar a atenção e reduzir a velocidade do veículo. 

Lembre-se sempre de algumas regras básicas:  

• Se não houver sinalização, a preferência de passagem é do veículo que se 

aproxima do cruzamento pela direita; 

• Se houver a placa PARE, no seu sentido de direção, você deve parar, observar 

se é possível atravessar e só aí movimentar o veículo; 

• Numa rotatória, a preferência de passagem é do veículo que já estiver circulan-

do na mesma; 

• Havendo sinalização por semáforo, o condutor deverá fazer a passagem com a 

luz verde. Sob a luz amarela você deverá reduzir a marcha e parar. Com a luz amare-

la, você só deverá fazer a travessia se já tiver entrado no cruzamento ou se esta con-

dição for a mais segura para impedir que o veículo que vem atrás colida com o seu. 

Nos cruzamentos com semáforos, você deve observar apenas o foco de luz que 

controla o tráfego da via em que você está e aguardar o sinal verde antes de movimentar 

seu veículo, mesmo que outros veículos, ao seu lado, se movimentem. 

1.5 O AMBIENTE 

Algumas condições climáticas e naturais afetam as condições de segurança do 

trânsito. Sob estas condições, você deverá adotar atitudes que garantam a sua segurança 

e a dos demais usuários da via. 

1.5.1 Chuva 

A chuva reduz a visibilidade de todos, deixa a pista molhada e escorregadia e pode 

criar poças de água se o piso da pista for irregular, não tiver inclinação favorável ao esco-

amento de água, ou se estiver com buracos. 

É bom ficar alerta desde o início da chuva, quando a pista, geralmente, fica mais 

escorregadia, devido á presença de óleo, areia ou impurezas. 

Tomar ainda mais cuidado, no caso de chuvas intensas, quando a visibilidade é 

ainda mais reduzida e a pista é recoberta por uma lâmina. 

Nesta situação, redobre sua atenção, acione a luz baixa do farol, aumente a dis-

tância do veículo á sua frente e reduza a velocidade até sentir conforto e segurança. Evite 
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pisar no freio de maneira brusca, para não travar as rodas e não deixar o veículo derra-

par, pela perda de aderência (aquaplanagem).  

No caso de chuvas de granizo (chuva de pedra), o melhor a fazer é parar o veículo 

em local seguro e aguardar o seu fim. Ela não dura muito nestas circunstâncias.  

Ter os limpadores de para-brisa sempre em bom estado, o desembaçador e o sis-

tema de sinalização do veículo funcionando perfeitamente aumentam as suas condições 

de segurança e o seu conforto nestas ocasiões.  

O estado de conservação dos pneus e a profundidade dos seus sulcos são muito 

importantes para evitar a perda de aderência na chuva. 

1.5.2 Aquaplanagem ou hidroplanagem 

Com água na pista, pode ocorrer a aquaplanagem, que é a perda da aderência do 

pneu com o solo. É quando o veículo flutua na água e você perde totalmente o controle so-

bre ele. A aquaplanagem pode acontecer com qualquer tipo de veículo e em qualquer piso. 

Para evitar esta situação de perigo, você deve observar com atenção a presença 

de poças de água sobre a pista, mesmo não havendo chuva, e reduzir a velocidade, an-

tes de entrar na região empoçada. Na chuva, aumenta a possibilidade de perda de ade-

rência. Neste caso, reduza a velocidade e aumente a distância do veículo a sua frente. 

Quando o veículo estiver sobre poças de água, não não se deve usar os dos freios ao 

invés disso desacelera e segure a direção com firmeza para manter o controle de seu veículo. 

O estado de conservação dos pneus e a profundidade de seus sulcos são igual-

mente importantes para evitar a perda de aderência, pois como já dito anteriormente eles 

drenam a água de seu pneu. Observe que se o acúmulo de água for maior que a capaci-

dade de drenagem do mesmo, muito provavelmente haverá a aquaplanagem. 

1.5.3 Neblina ou cerração 

Sob neblina ou cerração, você deve imediatamente acender a luz baixa do farol (e 

o farol de neblina se tiver), aumentar a distância do veículo a sua frente e reduzir a sua 

velocidade, até sentir mais segurança e conforto. Não use o farol alto porque ele reflete a 

luz nas partículas de água, e reduz ainda mais a visibilidade.  

Lembre-se que nestas condições o pavimento fica úmido e escorregadio, reduzindo 

a aderência dos pneus. 
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Caso sinta muita dificuldade em continuar trafegando, pare em local seguro, como 

um posto de abastecimento. Em virtude da pouca visibilidade, na neblina, geralmente não 

é seguro parar no acostamento. Use o acostamento somente em caso extremo e de 

emergência e utilize, nestes casos, o pisca alerta. 

1.5.4 Vento 

Ventos muito fortes, ao atingir seu veículo em movimento, podem deslocá-lo ocasi-

onando a perda de estabilidade e o descontrole, que podem ser causa de colisões com 

outros veículos ou mesmo capotamentos.  

Há trechos de rodovias onde são frequentes os ventos fortes. Acostume-se a ob-

servar o movimento da vegetação ás margens da via. É uma boa orientação para identifi-

car a força do vento. Em alguns casos, estes trechos encontram-se sinalizados. Notando 

movimentos fortes da vegetação ou vendo a sinalização correspondente, reduza a veloci-

dade para não ser surpreendido e para manter a estabilidade. 

Os ventos também podem ser gerados pelo deslocamento de ar de outros veículos 

maiores em velocidade, no mesmo sentido ou no sentido contrário de tráfego ou até 

mesmo na saída de túneis. A velocidade deverá ser reduzida, adequando-se a marcha do 

motor para diminuir a probabilidade de desestabilização do veículo. 

1.5.5 Fumaça proveniente de queimadas 

A fumaça produzida pelas queimadas nos terrenos á margem da via provoca redu-

ção da visibilidade. Além disso, a fuligem proveniente da queimada pode reduzir a ade-

rência do piso. 

Nos casos de queimadas, redobre sua atenção e reduza a velocidade. Ligue a luz 

baixa do farol e, depois que entrar na fumaça, não pare o veículo na pista, já que com a 

falta de visibilidade, os outros motoristas podem não vê-lo parado na pista. 

1.5.6 Condição de Luz 

A falta ou o excesso de luminosidade podem aumentar os riscos no trânsito. Ver e 

ser visto é uma regra básica para a direção segura. Confira como agir: 

• Farol Alto ou Farol Baixo Desregulado 
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• A luz baixa do farol deve ser utilizada obrigatoriamente à noite, mesmo em vias

com iluminação pública. A iluminação do veículo à noite, ou em situações de escuri-

dão, por chuva ou em túneis, permite aos outros condutores, e especialmente aos pe-

destres e aos ciclistas, observarem com antecedência o movimento dos veículos e 

com isso, se protegerem melhor. 

• Quando ficamos de frente a um farol alto ou um farol desregulado, perdemos

momentaneamente a visão (ofuscamento). Nesta situação, procure desviar sua visão 

para uma referência na faixa à direita da pista. 

• Quando a luz do farol do veículo que vem atrás refletir no retrovisor interno,

ajuste-o para desviar o facho de luz. A maioria dos veículos tem este dispositivo. Veri-

fique o manual do proprietário. 

• Recomenda-se o uso da luz baixa do veículo, mesmo durante o dia, nas rodovias.

No caso das motocicletas, ciclomotores e do transporte coletivo de passageiros, estes 

últimos quando trafegarem em faixa própria, o uso da luz baixa do farol é obrigatória. 

1.5.6.1 Penumbra (ausência de luz) 
A penumbra (lusco-fusco), é uma ocorrência frequente na passagem do final da 

tarde para o início da noite ou do final da madrugada para o nascer do dia ou ainda, 

quando o céu está nublado ou se chove com intensidade.  

Sob estas condições, tão importante quanto ver, é também ser visto. Ao menor si-

nal de iluminação precária acenda o farol baixo. 

1.5.6.2Inclinação da Luz Solar 
No início da manhã ou no final da tarde, a luz do sol “bate no rosto”. O sol, devido á 

sua inclinação, pode causar ofuscamento, reduzindo sua visão. Nem é preciso dizer que 

isso representa perigo de acidentes.  

O ofuscamento pode acontecer também pelo reflexo do sol em alguns objetos poli-

dos, como garrafas, latas ou para-brisas. 

Em todas estas condições, reduza a velocidade do veículo, utilize o quebra sol 

(pala de proteção interna) ou até mesmo um óculos protetor (óculos de sol) e procure ob-

servar uma referência do lado direito da pista. 

O ofuscamento também poderá acontecer com os motoristas que vêm em sentido 

contrário, quando são eles que têm o sol pela frente. Neste caso, redobre sua atenção, 

reduza a velocidade para seu maior conforto e segurança e acenda o farol baixo para ga-

rantir que você seja visto por eles.  
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Nos cruzamentos com semáforos, o sol, ao incidir contra os focos luminosos, pode 

impedir que você identifique corretamente a sinalização. Nestes casos, reduza a veloci-

dade e redobre a atenção, até que tenha certeza da indicação do semáforo. 

1.6. OUTRAS REGRAS GERAIS IMPORTANTES 

Antes de colocar seu veículo em movimento, verifique as condições de funciona-

mento dos equipamentos de uso obrigatório, como cintos de segurança, encosto de ca-

beça, triângulo de segurança, pneu sobressalente, limpador de para-brisa, sistema de 

iluminação e buzina, além de observar se o combustível é suficiente para chegar ao seu 

local de destino.  

Tenha, a todo o momento, domínio de seu veículo, dirigindo-o com atenção e com 

os cuidados indispensáveis á segurança do trânsito. 

Ao dirigir um veículo de maior porte, tome todo o cuidado e seja responsável pela 

segurança dos veículos menores, pelos não motorizados e pela segurança dos pedestres. 

Reduza a velocidade quando for ultrapassar um veículo de transporte coletivo (ôni-

bus) que esteja parado efetuando o embarque ou desembarque de passageiros. 

Aguarde uma oportunidade segura e permitida pela sinalização para fazer uma ul-

trapassagem, quando estiver dirigindo em vias com duplo sentido de direção e pista úni-

ca, nos trechos em curvas e em aclives. Não ultrapasse veículos em pontes, viadutos e 

nas travessias de pedestres, exceto se houver sinalização que permita. 

Mantenha uma distância segura do veículo da frente. Uma boa distância permite 

que você tenha tempo de reagir e acionar os freios diante de uma situação de emergência 

e haja tempo também para que o veículo, uma vez freado, pare antes de colidir. Em con-

dições normais da pista e do clima, o tempo necessário para manter a distância segura é 

de, aproximadamente, dois segundos. 

Existe uma regra simples – regra dos dois segundos – que pode ajudar você a 

manter a distância segura do veículo da frente: 

• Escolha um ponto fixo á margem da via;

• Quando o veículo que vai á sua frente passar pelo ponto fixo, comece a contar;

• Conte dois segundos pausadamente.

• A distância entre o seu veículo e o que vai á frente vai ser segura se o seu veí-

culo passar pelo ponto fixo após a contagem de dois segundos. 

• Caso contrário, reduza a velocidade e faça nova contagem. Repita até estabe-

lecer a distância segura. 
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Para veículos com mais de 6 metros de comprimento ou sob chuva, aumente o 

tempo de contagem para 3 segundos ou mais. 
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MÓDULO III
Noções de respeito ao meio ambiente e 

convívio social no trânsito



1.MEIO AMBIENTE 

É tudo que está a nossa volta. Isso abrange o ar, a água, todas as formas de vida, 

bem como tudo mais que nos cerca. Atmosfera, água dos rios, mares, lagos, chuva, solo 

e subsolo; montanhas, vales, campos, florestas, cidades, edifícios, pontes, estradas, obje-

tos, microrganismos, todos os vegetais, todos os animais e o homem. 

Qual será, de todos estes elementos, o mais importante, o mais precioso? Sem dú-

vida, a vida. 

1.1 O Trânsito e o Meio Ambiente 

O Progresso trouxe os veículos e hoje nós dependemos deles para quase tudo. A 

grande concentração nos centros urbanos está fazendo com que a poluição atinja nível 
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acima do tolerável. A Legislação de proteção ambiental está cada vez mais rigorosa. Isso 

é bom, pois algumas empresas e pessoas insistem em degradar o meio ambiente, em 

função de vantagens individuais. 

São vários os fatores que compõem inter-relacionamento entre o trânsito e o meio 

ambiente, dentre os quais destacamos: 

• O veículo como agente poluidor do meio ambiente;

• Emissão de gases;

• Emissão sonora;

• Manutenção preventiva do veículo para a preservação do meio ambiente;

• Os malefícios do trânsito para o meio ambiente;

• Educação: Uma proposta de melhoria da qualidade de vida no trânsito.

1.2 Garantias Constitucionais 

O objetivo fundamental das leis ambientalistas é a preservação da vida humana, 

levando em conta a qualidade de vida. Por isso é necessário viver em um ambiente sau-

dável e seguro, construir e conservar esse ambiente para nele viver em harmonia com os 

outros homens, com o trânsito e também com o meio ambiente. 

O artigo 225 da Constituição Federal dispõem que todos têm direito ao meio ambi-

ente ecologicamente equilibrado: bem de uso comum do povo e essencial à sadia quali-

dade de vida. É dever do poder Público e da coletividade defendê-lo e preservá-lo para as 

gerações futuras. 

Para que haja integração entre trânsito e meio ambiente é muito importante o de-

senvolvimento de termos ambientais como "humanização no trânsito", que levem à obser-

vação e ao registro dos elementos que compõem o meio ambiente, possibilitando diag-

nosticar os problemas causados pelo comportamento inadequado do homem, principal-

mente no ambiente urbano e apontar medidas práticas para a solução dos problemas di-

agnosticados. 

1.3 O trânsito e Poluição 

Problemas causados pela relação trânsito e meio ambiente: 

• Poluição: atmosférica, visual, sonora e de gases poluentes;

• Erosão (resultante do mau planejamento de estradas);
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• Agressões contra o meio ambiente (resultante de acidentes com o transporte de

produtos químicos); 

• Incêndios devastadores, pelo uso inadequado de lugares de descanso às beiras

das rodovias, ou pelo cigarro jogado pela janela do veículo; 

• Poluição do habitat natural, (rios e matas) pelos detritos jogados pelos motoris-

tas nas rodovias; 

• Mortes de animais silvestres, provocadas por excesso de velocidade e descaso

à sinalização; 

Muitos tipos de agressão ambiental causados pelos usuários das vias públicas ru-

rais ou urbanas podem ser caracterizados como resultantes do trânsito existente no local, 

de forma irresponsável.  

1.3.1 Emissão de gases e partículas 
Os gases produzidos pelos veículos podem ser nocivos à saúde. A capacidade po-

luente dos automóveis é a maior dentre quaisquer outras atividades desenvolvidas pelo 

homem, pois 50% do total de gases poluentes e, portanto, tóxicos que são expelidos para 

a atmosfera são provenientes da combustão dos motores dos automóveis. Nas grandes 

cidades, onde além da grande quantidade de veículos, existem constantes congestiona-

mentos, os veículos respondem por quase 90% do total de gases tóxicos lançados na at-

mosfera, provocando um grande risco para a vida humana, animal e ao meio ambiente. 

A poluição do ar também pode ser causada por material particulado, que são partes 

muito pequenas que se desprendem do veículo e são jogadas no meio ambiente, entre elas: 

• fumaça preta, composta de minúsculas partículas de fuligem;

• partícula dos asbestos utilizados nas pastilhas de freio;

• partículas de borracha dos pneus;

• partículas metálicas do desgaste das peças.

1.3.2 Emissão sonora 

A produção de sons em excesso provenientes da circulação dos veículos forma a 

poluição sonora que pode provocar problemas de saúde como a diminuição da audição, 

stress, falta de concentração. O tráfego é indiscutivelmente a maior fonte de poluição so-

nora nos centros urbanos. Tem reflexos em todo o organismo e não apenas no aparelho 

auditivo. Ruídos intensos e permanentes podem causar vários distúrbios, alterando signi-

ficativamente o humor e a capacidade de concentração nas ações humanas. 
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1.4 Regulamentação do CONAMA  

O CONAMA é o órgão que tem a função de estabelecer normas, critérios e padrões 

relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente. 

Em 1986 o Governo Federal cria o Programa de Controle de Poluição do Ar por 

Veículos automotores, que obriga a instalação de filtros catalisadores no escapamento 

dos automóveis e caminhões novos. A constatação de que nos grandes centros urbanos a 

poluição ambiental era causada pelos poluentes atmosféricos gerado na queima de com-

bustível em veículos automotores, fez com que fosse viabilizada a implantação do 

PRONCOVE (Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores). 

O PRONCOVE tem como objetivos a redução dos níveis de emissão de poluentes 

nos veículos automotores, além de incentivar o desenvolvimento tecnológico nacional, 

tanto na engenharia automotiva, como em métodos e equipamentos para a realização de 

ensaios e medição de poluentes. 

Os limites máximos de emissão de poluentes foram fixados, com um cronograma 

específico para três categorias distintas de veículos, são elas: veículo leve de passageiro 

– Automóveis; veículo leve comercial – pick-up, van, utilitários, etc.; veículo pesado – ôni-

bus e caminhão.

Para o cumprimento destes limites, é necessária a aplicação de tecnologias e sistemas 

que visem o funcionamento dos motores para proporcionar uma queima perfeita de combustí-

vel e consequente diminuição das emissões, bem como do consumo de combustível.  

Com a Promulgação do CTB essa vinculação passou a ser prevista em Lei, portan-

to, de aplicação obrigatória por todos os Órgão Executivos de Trânsito dos Estados e Dis-

trito Federal no processo de Licenciamento anual dos veículos, regulamentado através da 

resolução do CONTRAN n° 84/89. 

1.4.1 Ações do proprietário e do condutor de Veículos Automo-
tor para a preservação do Meio ambiente 

É dever do proprietário: no dia a dia, através de pequenos cuidados com o veículo. 

O proprietário pode e deve colaborar para não poluir ainda mais o meio ambiente: 

É dever do condutor: os condutores também podem agir de forma a preservar o 

meio ambiente através das seguintes condutas: 

• não acelerando o motor sem necessidade ou com o veículo parado, principal-

mente nos congestionamentos; 
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• em subidas, segurando o veículo no freio e não na embreagem e no acelerador;

• ao usar o freio pise suavemente, a fim de reduzir a marcha ou parar;

• o uso da buzina se restringe apenas para chamar a atenção dos pedestres ou

outros motoristas, alertando-os do perigo; 

• O uso de sirene está condicionado as situações de urgência, conforme es-

tabelecido no código de trânsito Brasileiro.  

1.5. CONVÍVIO SOCIAL 

1.5.1 O indivíduo e a sociedade 

O homem não consegue produzir todas as coisas que consome. Para consegui-las, 

deve produzir bens ou serviços úteis que acabará trocando pelo que deseja e necessita. 

• Cidadão: é indivíduo consciente de seu papel na sociedade.

• Sociedade: são grupos de diferentes características, com os mesmos direi-

tos e deveres, reunidos por laços maiores como: idioma, cultura, religião, valo-

res, aspectos geográficos. 

• Diferenças Individuais: cada um de nós tende a ver, sentir e processar as coisas

diferentemente. Isso devido à nossa formação, vivência, cultura e personalidade, que se 

constituem nas diferenças individuais. As diferenças individuais são a nossa marca re-

gistrada e a imprimimos em tudo que fazemos: na maneira de elogiar ou criticar, no 

modo como avaliamos as outras pessoas, no trabalho, nos relacionamentos com a famí-

lia, amigos, etc.  

Nós temos um conceito a respeito de nós mesmos, mas como será que as outras 

pessoas nos veem? Calmos ou agitados? Egoístas ou altruístas? Pacíficos ou agressi-

vos? Indiferentes ou cooperativos? São essas diferenças que ditarão como nos relacio-

namos no trânsito. 

1.5.2 Educando com valores 

O trânsito é feito pelas pessoas. E, como nas outras atividades humanas, quatro 

princípios são importantes para o relacionamento e a convivência social no trânsito. 
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O primeiro deles é a dignidade da pessoa humana, do qual derivam os Direitos 

Humanos e os valores e atitudes fundamentais para o convívio social democrático, como 

o respeito mútuo e o repúdio às discriminações de qualquer espécie, atitude necessária à

promoção da justiça.

O segundo princípio é a igualdade de direitos. Todos têm a possibilidade de exer-

cer a cidadania plenamente e, para isso, é necessário ter equidade, isto é, a necessidade 

de considerar as diferenças das pessoas para garantir a igualdade o que, por sua vez, 

fundamenta a solidariedade.  

Um outro é o da participação, que fundamenta a mobilização da sociedade para 

organizar-se em torno dos problemas de trânsito e de suas consequências.  

Finalmente, o princípio da corresponsabilidade pela vida social, que diz respeito à 

formação de atitudes e ao aprender a valorizar comportamentos necessários à segurança 

no trânsito, à efetivação do direito de mobilidade a todos os cidadãos e a exigir dos go-

vernantes ações de melhoria dos espaços públicos.  

Comportamentos expressam princípios e valores que a sociedade constrói e refe-

renda e que cada pessoa toma para si e leva para o trânsito. Os valores, por sua vez, ex-

pressam as contradições e conflitos entre os segmentos sociais e mesmo entre os papéis 

que cada pessoa desempenha. 

Ser “veloz”, “esperto”, “levar vantagem” ou “ter o automóvel como status”, são valo-

res (ruins) presentes em parte da sociedade. É preciso mudar.  

Mudar comportamentos para uma vida coletiva com qualidade e respeito exige 

uma tomada de consciência das questões em jogo no convívio social, portanto na convi-

vência no trânsito. É a escolha dos princípios e dos valores que irão levar a um trânsito 

mais humano, harmonioso, mais seguro e mais justo. 
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1.5.3 Responsabilidade civil e criminal do condutor perante o CTB 

Evidentemente quando de um acidente de trânsito, uma das preocupações é a 

determinação da culpa pelo acidente. Essa preocupação envolve diversos interes-

ses, estes associados à responsabilidade pelos danos materiais e pessoais, para 

efeitos de reparação dos prejuízos. 

O artigo 37, § 6º, da Constituição Federal - CF/88, estabelece que "As pessoas ju-

rídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos respon-

derão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado 

o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa".

De igual sorte, prevê o artigo 43 da Lei nº. 10.406/02 (Código Civil) que "As pessoas 

jurídicas de direito público interno são civilmente responsáveis por atos dos seus agentes 

que nessa qualidade causem danos a terceiros, ressalvado direito regressivo contra os cau-

sadores do dano, se houver, por parte destes, culpa ou dolo". A responsabilização civil, tra-

dicionalmente, se baseia na ideia de culpa, tomada em seu sentido lato sensu, abrangendo 

também o dolo, ou seja, todas as espécies de comportamentos contrários ao direito, inten-

cionais ou não, representados pela falta de diligência na observância da norma de conduta, 

estando, destarte, ligada ao específico dever de indenização por fatos lesivos. 

Ao prescrever a responsabilidade objetiva para a Administração pública, pretendeu o 

legislador pátrio fixar maior grau de comprometimento do Estado, em relação à iniciativa 

privada, obrigando que a Administração exerça, em sua plenitude, o dever de vigiar a atua-

ção de seus representantes, arcando com o ônus decorrente dos danos por eles causados. 

Assim, ainda que não haja intenção na produção do dano ou que tenha o agente 

assumido o risco de sua ocorrência (características da ação dolosa), bem como ainda que 

não tenha o mesmo agido com imprudência, negligência ou imperícia, caberá à adminis-

tração pública a responsabilidade pela reparação do mal causado, bem como por eventu-

ais indenizações ao prejudicado, o que caracteriza a chamada responsabilidade objetiva, 

bastando, para sua configuração, a existência do nexo causal, isto é, a relação entre cau-

sa e efeito, que demonstre a ação do agente público e o dano resultante. 

A responsabilidade subjetiva (em que se avalia o dolo ou a culpa) somente será obje-

to de apreciação na análise da conduta do próprio agente público, o qual poderá sofrer ação 

de regresso, nos termos da parte final do artigo constitucional acima transcrito, para restituir 

à administração o que está, num primeiro momento, tenha respondido objetivamente. 
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Neste direcionamento, a Lei Complementar Estadual n° 243, de 30 de janeiro de 

2003, prevê a responsabilização administrativa dos servidores públicos, que por meio de 

seus atos, venham causar prejuízos à administração pública, assim discorre: 
Art. 109 – Quando se verificar que determinada conta não foi prestada, ou que 
ocorreu desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte prejuízo 
para a fazenda pública, as autoridades administrativas, sob pena de co-responsa-

bilidade, e sem embargo dos procedimentos administrativos, deverão tomar provi-
dências imediatas para assegurar o respectivo ressarcimento e instaurar a tomada 
de contas especial, fazendo-se comunicação a respeito ao tribunal de Contas do 

Estado. 
Simultaneamente, os acidentes de trânsito, habitualmente advém da inobservân-
cia das normas gerais de circulação e conduta de pessoas e veículos no uso das 

vias terrestres. Essa inobservância, redunda na responsabilização do infrator, su-
jeitando-o às penalidades e medidas administrativas, segundo normas legais vi-
gentes.  

Nesta mesma direção, na esfera disciplinar o Regulamento Disciplinar, em seu 
Anexo I, responsabiliza o condutor militar estadual quando transgride regras de 
trânsito: “79) Desrespeitar regras de trânsito, medidas gerais de ordem policial, 

judicial ou administrativa”. 
E por fim, o Código Penal Militar prevê a criminalização, nos termos dos artigos 
280 e 281, como vemos a seguir: 

• Art.280 que dispõe sobre violar regra de trânsito, dirigindo veículo sob admi-
nistração militar expondo a efetivo e grave perigo a incolumidade de outrem.
Pena de detenção, até seis meses.

• Art. 281: Causar, na direção de veículo motorizado, sob administração militar,
ainda que sem culpa, acidente de trânsito, de que resulte dano pessoal e, em
seguida, afastar-se do local, sem prestar socorro à vítima que dele necessite.

Pena de detenção, de seis meses a um ano, sem prejuízo dos cominados nos
art. 206 e 210. 
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MÓDULO IV
Relacionamento interpessoal



1. ÉTICA, CIDADANIA E TRÂNSITO

1.1 ÉTICA 

O trânsito é um campo fértil para se discutir a vida em sociedade. Diariamente os 

espaços urbanos reproduzem cenas que, de tão comuns, já se tornaram familiares à 

grande maioria das pessoas. O curiosos é que as cenas se repetem, mas as questões 

que tais cenas suscitam raramente são levadas em conta. 

Imagine-se, por exemplo, que uma pessoa em seu automóvel, depois de esperar 

pacientemente por um lugar em um estacionamento, contando os minutos no relógio para 

não chegar atrasada ao seu compromisso, se depara com uma vaga para estacionar. 

Cuidadosa e atenta, sinaliza e faz menção de ocupar a vaga. Então, de uma hora para a 

outra, eis que surge alguém que corta sua trajetória e ocupa o lugar. 

Este tipo de situação, via de regra, envolve temperamentos naturalmente tensos ou 

estressados. As chances de um conflito são grandes e as consequências, bastante previ-

síveis. Mas considere que este exemplo siga por um caminho mais civilizado. A pessoa 

cuja vaga acabou de ser tomada, é bem educada e tranquila, embora ninguém possa lhe 

pedir controle total dos nervos. Ela vai reclamar, buzinar, fazer todos os gestos possíveis 

e imagináveis. Inútil. Como se não tivesse nada a ver com a história, quem ocupou a vaga 

tranca o carro e, com toda a tranquilidade, vai fazer suas compras. 

• Quem está certo?

• Quem tomou a atitude correta?

• Com base em quais critérios pode-se chegar a uma conclusão?

• Afinal, o que é certo e o que é errado?

Certo ou errado; bom ou mau; bem ou mal; bonito ou feio. Quando se qualifica um com-

portamento (seja ele qual for), tem-se em vista um critério definido no espaço da moralidade. 

É no espaço da moralidade que comportamentos são aprovados ou reprovados. A 

maioria das pessoas acredita que, ao agir corretamente (de acordo com as normas im-

postas pela sociedade) tem maiores possibilidades de aceitação social. 

Numa determinada sociedade, a moral indica o comportamento que deve ser con-

siderado bom ou mau, por meio de um conjunto de normas e regras estabelecidas, desti-

nadas a regular as relações entre as pessoas. 
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Nesse caso, “o ladrão de vagas” está errado. Mesmo não existindo uma lei deter-

minando quem chegar primeiro tem direito a uma vaga, a regra social é essa. Mas, como 

é possível ter tanta certeza ao emitir esse julgamento? 

E se ele, realmente, não viu que alguém esperava pela vaga? E se estivesse distraído, 

preocupado, doente? E se fosse surdo e não pudesse ouvir os gritos do motorista? E se... 

Estes diferentes níveis de entendimento das ações – as diversas leituras que se 

pode fazer de uma ação – inauguram um novo e fascinante campo de debate: o plano da 

ética. É nesse plano que se pode refletir sobre os julgamentos e comportamentos – os 

próprios e os das outras pessoas – quando a intenção é entender o sentido de um ato 

atribuindo-lhe valor. Isso é ética. 

Falar sobre ética não é tão fácil quanto parece. Por Exemplo: roubar comida num 

supermercado para alimentar os filhos que passam fome. É ético? Nesta situação: deve-

se levar em conta o valor vida – alimentar os filhos para que não morram – ou o valor pro-

priedade privada – não roubar? 

No espaço da moralidade, roubar é errado. Já no plano da ética… 

É possível dizer que a máxima da ética é o bem comum. As pessoas convivem em 

sociedade e precisam se perguntar, por mais difícil que seja a resposta: como devo agir 

perante os outros? Pensar sobre nossa conduta e sobre a conduta dos outros a partir de 

valores e não de receitas prontas pode ser um bom caminho. 

Porque nem tudo na vida é certo ou errado, bom ou mau e ponto final. Conforme o 

momento ou as circunstâncias, aquilo que parecia ser o certo (ou errado) pode mudar. 

Finalizando recorremos a Lei nº. 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, o qual dispõe 

sobre o Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Santa Catarina, no que se refere a 

SEÇÃO II - Da Ética Policial militar: 

Art. 29 - O sentimento do dever, o pundonor Policial militar e o decoro da classe 

impõe a cada um dos integrantes da Polícia Militar, conduta moral e profissional irrepre-

ensível, com a observância dos seguintes preceitos de ética Policial militar : 

I - Amor a verdade e a responsabilidade como fundamento da dignidade pessoal; 

II - Exercer, com autoridade, eficiência e probidade as funções que lhe couberem 

em decorrência do cargo; 

III - Respeitar a dignidade de pessoa humana; 

IV - Cumprir e fazer cumprir as Leis, os regulamentos, as instruções e as ordens 

das autoridades competentes; 

V - Ser justo e imparcial no julgamento dos atos e na apreciação do mérito dos su-

bordinados; 
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VI - Zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual e físico, bem como pelos dos su-

bordinados, tendo em vista o cumprimento da missão comum; 

VII - Empregar as suas energias em beneficio do serviço; 

VIII - Praticar a camaradagem e desenvolver permanentemente, o espírito de coo-

peração; 

IX - Ser discreto em suas atitudes, maneiras e em sua linguagem escrita e falada; 

X - Abster-se de tratar, fora do âmbito apropriado, de matéria sigilosa de qualquer 

natureza; 

XI - Acatar as autoridades civis; 

XII - Cumprir seus deveres de cidadão; 

XIII - Proceder de maneira ilibada na vida pública e na particular; 

XIV - Observar as normas da boa educação; 

XV - Garantir assistência moral e material ao seu lar e conduzir-se como chefe de 

família modelar; 

XVI - Conduzir-se, mesmo fora do serviço ou na inatividade, de modo que não se-

jam prejudicados os princípios da disciplina, do respeito e o decoro Policial militar ; 

XVII - Abster-se de fazer uso do posto ou da graduação para obter facilidades pes-

soais de qualquer natureza ou para encaminhar negócios particulares ou de terceiros; 

XVIII - Abster-se o Policial militar na inatividade do uso das designações hierárqui-

cas quando: 

a) em atividade político-partidárias;

b) em atividade comerciais;

c) em atividade industriais;

d) discutir ou provocar discussões pela imprensa a respeito de assuntos políticos

ou Policiais militares, excetuando-se os de natureza exclusivamente técnica, se devida-

mente autorizado; 

e) no exercício de cargo ou Função de natureza civil mesmo que seja da Adminis-

tração Pública. 

XIX - Zelar pelo bom nome da Polícia Militar e de cada um de seus integrantes, 

obedecendo e fazendo obedecer aos preceitos de ética Policial militar .  
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1.2 DIFERENTES CONTEXTOS, DIFERENTES CONCEITOS 

No plano da ética, as verdades podem mudar de acordo com as circunstâncias. 

Isso se torna ainda mais importante ao se considerar que os costumes mudam com o 

passar do tempo. Afinal, as sociedades mudam porque as pessoas mudam. 

O que é costume hoje, pode não ser amanhã. O que é considerado errado agora, 

também pode ser visto como certo daqui a algum tempo. 

Se os costumes mudam, as sociedades mudam, as pessoas mudam, por que al-

guns conceitos na educação de trânsito perduram por tantos anos em nosso país? 

É até curioso pensar que, num mundo em que os valores mudam com tanta veloci-

dade, alguns conceitos tratam o trânsito de forma extremamente simplista. Parece que, 

nesta área, as verdades são eternas e as definições valem para sempre. 

Mas no trânsito, como na vida, não existem verdades absolutas. E, como na vida, é 

preciso estar preparado para aprender, mudar conceitos evoluir. 

Esta nova perspectiva permite pensar em trânsito como um DIREITO. Afinal, trânsi-

to envolve o direito fundamental de ir e vir. Seja a pé, de automóvel, de barco, de avião... 

A proposta de pensar em trânsito como algo inerente à vida abre muitas e surpreen-

dentes possibilidades. Locomover-se é tão importante quanto respirar. O desejo humano de 

locomoção vem dos tempos mais remotos. Na tentativa de ampliar seus horizontes, de des-

cobrir novos lugares, de procurar ambientes favoráveis às sua necessidades de sobrevivên-

cia, as pessoas partiram em busca do desconhecido. Assim, em cada momento histórico, 

descobriram formas e criaram meios para atingir o objetivo de locomover-se; de transitar no 

espaço. Por isso, o trânsito é muito mais antigo que qualquer veículo ou qualquer via. 

Com o passar dos tempos, as cidades cresceram, os veículos apareceram e as 

pessoas perceberam que era necessário organizar o espaço público. Então, criaram um 

conjunto de sinais capazes de atender sua necessidade de locomoção: os semáforos, as 

placas de sinalização, o apito dos agentes de trânsito. 

Assim, surgiu a necessidade de comunicação com o espaço público e com as ou-

tras pessoas: enviar, receber e, sobretudo, compreender as mensagens contidas nos dife-

rentes atos de comunicação que orientam o trânsito. 

E não é só nas cidades que a comunicação é fundamental para a locomoção. No mar, 

por exemplo, também existem semáforos que emitem sinais luminosos para as embarcações. 

É possível pensar em trânsito de forma ainda mais aberta, mais ampla. Ao se pen-

sar na cidade onde se vive, por exemplo: nas ruas e avenidas, nas praças, nos parques, 

nas calçadas. Esses lugares pertencem a cada pessoa, indistintamente, e também a seus 

�58



pais, a seus filhos, ao seu marido ou á sua mulher, ao seu vizinho, ao mendigo, ao lixeiro, 

ao empresário, ao carroceiro e a todas as pessoas que vivem nele. Portanto, todas as 

pessoas têm o direito de usufruí-lo e precisam, para isso, aprender a conviver. 

Ao utilizar a locomoção, a comunicação e o convívio social como eixos condutores 

ao desenvolvimento de um trabalho na área da educação de trânsito, certamente, é pos-

sível ir muito além na questão e perceber que uma série de conceitos transmitidos, duran-

te tantos anos, precisam ser questionados e (re) avaliados e que o tema trânsito requer 

um novo olhar, especialmente no campo da educação. Não haverá limites para o trabalho 

do profissional da educação de trânsito quando descobrir – de verdade – a dimensão do 

significado da palavra trânsito. 

1.3 ÉTICA NO TRÂNSITO 

É impossível pensar em qualquer ação educativa de trânsito sem uma atenção es-

pecial ao campo da ética. E essa tarefa não é fácil. Fácil é produzir uma cartilha ou qual-

quer outro material com uma série de regras: 

• atravesse na faixa de pedestre;

• obedeça as leis de trânsito;

• não dirija falando ao celular;

• use o cinto de segurança;

• quando beber não dirija, quando dirigir, não beba...

Fácil é ensinar o que fazer. Difícil é ensinar como ser. Trabalhar em favor de uma edu-

cação para a vida, que contribua para o desenvolvimento das pessoas em sua socialização. 

1.3.1 Ensinar além do que fazer 

É possível ensinar uma criança a atravessar na faixa destinada aos pedestres, mui-

to embora, em diversas situações, ela não encontre tal faixa. Mas, além desse ensina-

mento, pode-se mostrar como é possível ajudar uma pessoa deficiente visual a atravessar 

a rua, por exemplo. É possível e necessário ir muito além de ensinar o que fazer. 

Fundamentar a educação de trânsito em valores é um desafio; um compromisso a 

ser assumido por todos os profissionais da área. Não existem fórmulas mágicas para tra-

balhar nesse sentido. Deve existir, sim, muita criatividade e força de vontade, além de 
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uma visão abrangente sobre trânsito. Para isso, é preciso seguir em frente, sem medo de 

arriscar e de experimentar. 

1.3.2 Valores a Ensinar 

É preciso pensar e definir quais valores devem ser incentivados em nossa socie-

dade quando o assunto é trânsito. Esses valores devem ser aqueles que regulam nosso 

sistema de convivência e que envolvem o pensar e o agir de cada pessoa, respeitando 

sua liberdade. 

1.4 EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO PARA A CIDADANIA 

(...) Não aguento ser apenas um sujeito que abre portas, que puxa válvulas, que 
olha o relógio, que compra pão às 6 horas da tarde, que vai lá fora, que aponta o 
lápis, que vê a uva etc. Etc. 

Perdoai. 
Mas eu preciso ser Outros. 

Eu penso renovar o homem usando borboletas. 
BARROS, Manoel. Retrato do artista quando coisa. Rio de Janeiro: Record, 1998. 

Neste fragmento de poema, o autor apresenta descontentamento com a vida. Pre-

cisa ser Outros; precisa mudar, renovar-se. Não suporta mais ser a mesma coisa, fazer as 

mesmas coisas. E tem uma proposta: usar borboletas para renovar o homem. 

Essa linguagem poética tem várias interpretações. Por exemplo: as borboletas são co-

loridas, alegres, têm liberdade para voar. Porém, um dia, foram lagartas. Para que pudessem 

voar livremente, a natureza encarregou-se de transformá-las; de libertá-las de seu casulo. 

No entanto – assim como acontece com a lagarta – a natureza transforma as pes-

soas externamente. A pele, a cor dos cabelos. As pessoas mudam com o passar dos 

anos, isso é fato. Mas será que as pessoas são capazes de ... 

• mudar seu pensamentos, ideais, sentimentos, seu comportamento?

• romper com determinadas normas e padrões impostos?

• criar, construir, transformar, agir eticamente?

Agora, pensando por outro lado: agindo assim, uma pessoa daria o melhor destino

à sua vida? A vida teria valido a pena? Bem, certamente estaria em concordância com 

Cecília Meireles, que escreveu: a vida só é possível reinventada. 
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Para a borboleta do poeta, a vida reinventou-se no momento em que deixou o casulo 

e alçou vôo com suas asas imensas. Mal sabem as pessoas que as asas que possuem são 

muito maiores e, por isso mesmo, permitem voar muito mais alto: as asas da imaginação. 

E para voar é preciso romper com o velho, ousar e querer mais, aceitar o desfio de 

mudar. Se ser cidadão é adotar uma postura em favor do bem comum, é possível perce-

ber a razão pela qual ética e cidadania são temas tão ligados. Certamente, uma não exis-

te sem a outra. 

Todavia, alguns questionamentos podem surgir: como educar para a cidadania, já 

que vivemos em um mundo repleto de violência, desrespeito ao espaço público, egocen-

trismo, desonestidade, injustiças? 

E quando o assunto é trânsito, então, parece que tudo fica ainda mais complicado. 

Os profissionais da educação de trânsito, certamente, podem encontrar dificuldades. 

A começar pelos órgãos de trânsito (federais, estaduais e municipais). Alguns não 

possuem recursos financeiros e recursos humanos suficientes para a implementação de 

projetos educacionais de qualidade. Outra barreira pode ser encontrada nas escolas de 

ensino regular. Vários professores resistem muito a ideia da educação de trânsito. Eles 

têm seus motivos: ganham pouco, precisam dar conta do conteúdo das disciplinas obriga-

tórias, não têm tempo etc. 

No entanto, com criatividade, bom senso, estudo permanente e boa vontade é possível 

realizar um bom trabalho. E um bom trabalho é sempre aceito e reconhecido. O que importa é 

a qualidade. E em tudo o que se fizer, jamais se pode perder de vista essa tal cidadania. 

Portanto, é fundamental propor participação da sociedade (cidadania ativa) nas 

questões relativas ao trânsito da cidade: o que as pessoas pensam, quais os seus ansei-

os, quais as suas necessidade. Pesquisar é fundamental, investigando e analisando os 

problemas antes de dar as soluções. Geralmente, as campanhas educativas de trânsito, 

os recursos pedagógicos, os projetos e tantas outras iniciativas são realizadas sem objeti-

vos concretos. Partem de uma cúpula de especialistas que acham que aquilo é bom e 

está certo. Não será por este motivo que há tantas décadas se faz educação de trânsito 

sem resultados visíveis? 

A educação de trânsito deve ser para todos. Afinal, a educação de trânsito deve 

estar fundamentada em valores e o dinheiro público deve ser bem utilizado, revertendo 

seus resultados em favor da sociedade. 

Finalizando, não é difícil se encontrar com pessoas que roubam uma vaga, furam 

uma fila. Pessoas que, em pequenas ações do dia a dia, não agem eticamente, pois não 

aprenderam a pensar de forma coletiva, em favor do bem comum. 
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É muito importante saber que ninguém nasce ético nem é completamente cidadão. 

Se ética e cidadania ainda são estudadas, é porque as pessoas ainda não são éticas ou 

cidadãs o bastante. Caso contrário, não haveria violência, desrespeito ao espaço público, 

egocentrismo etc. E quem tem a responsabilidade de educar para o trânsito não precisa-

ria parar para se questionar se o seu trabalho vale a pena; se é possível. 

Talvez não seja possível mudar o mundo. Mas é possível começar a trilhar o cami-

nho da ética e da cidadania hoje, a partir de agora, a partir da própria transformação.   

1.5 RELACIONAMENTO INTERPESSOAL 

O relacionamento interpessoal é a mola propulsora da sociedade. A qualidade dos 

nossos relacionamentos e a capacidade de mantê-los são fatores determinantes do nosso 

posicionamento e da nossa qualidade de vida. 

O cidadão é, então, o indivíduo consciente dos seus papéis na sociedade. Com direi-

tos e deveres determinados pelas leis e códigos, formando grupos, sendo o trânsito o maior 

ponto de junção entre os diversos grupos, segmentos e indivíduos de uma sociedade. 

É um complexo sistema, do qual todos precisamos: 

• Para nos deslocarmos, quer como motoristas, passageiros ou pedestres;

• Para conduzirmos as vítimas aos estabelecimentos hospitalares;

• O bom cidadão geralmente também é bom motorista, pois as qualidades para

ambos são as mesmas. 

O BOM CONDUTOR é aquele que: 

• Respeita as normas de trânsito;

• Respeita o direito das outras pessoas;

• Preserva o meio ambiente;

• Preserva o patrimônio público;

• É cooperativo, tolerante e educado;

• Entende que seus direitos são idênticos aos alheios;

• Evita confrontos e comportamentos agressivos;

• Compreende as limitações alheias.
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1.5.1 Aspectos do Comportamento e de Segurança na Condução 
de Veículos de Emergência 

Os veículos de emergência exercem um papel de fundamental importância na so-

ciedade, agindo de forma rápida no atendimento, seja ele de socorro as vítimas ou pre-

servação do patrimônio. 

O atendimento além de requerer agilidade para o cumprimento da missão, necessi-

ta também de cautela e prudência por parte do condutor, quando do deslocamento ao lo-

cal sinistrado ou pessoas vitimadas, evitando que novos acontecimentos sejam registra-

dos de forma negativa ao êxito da atividade. 

Para tanto é necessário que este profissional habilitado seja devidamente qualifi-

cado, tendo conhecimento da legislação de trânsito e outras informações necessárias a 

execução das atividades, prestando um serviço com qualidade e por consequência pas-

sando confiança e segurança a sociedade. 

Respeitar as leis de trânsito e considerar as diferenças individuais neste cenário, 

certamente conduzirá a instituição a prestação de um serviço de excelência, bem como, 

contribuirá para um trânsito mais humano e seguro. 

Por ser uma atividade de caráter emergencial, com deslocamento que exige rapi-

dez, o condutor de emergência automatiza diversos procedimentos, de certa forma a exi-

gir um esforço maior, afetando em muito sua capacidade física e psíquica durante sua jor-

nada de trabalho. 

Situações nas quais o condutor de emergência apresenta emoções como irritabili-

dade, nervosismo, preocupação ou desmotivação podem gerar comportamentos inade-

quados e impróprios a profissão. 

1.5.2 Comportamento solidário no trânsito 

O trânsito reflete de forma negativa o atual estilo de vida do homem. O excesso de 

atividades e atendimento, aliados aos congestionamentos, têm sido a causa de muitos 

acidentes e deslizes nos deslocamentos das viaturas de emergência no trânsito. 

Para tanto o condutor deve estar atento para que problemas externos não influen-

ciem na sua forma de dirigir, observando sempre comportamentos diversos de motoristas 

e pedestres que circulam nas vias, em muitas das vezes abrindo mão de seus direitos e 

deveres em favor da segurança de todos. 
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1.5.3 Responsabilidade do condutor em relação aos demais 
usuários da via 

O parágrafo 2° do artigo 29 do CTB determina: “Respeitadas as normas de circula-

ção e conduta estabelecidas neste artigo, em ordem decrescente, os veículos de maior 
porte serão sempre responsáveis pela segurança dos menores, os motorizados pelos 

não motorizados e, juntos, pela incolumidade dos pedestres”. 

Pelo que se pode perceber, e pelas características das viaturas de emergência em 

nossa corporação, viaturas leves e pesadas, necessariamente os cuidados devem ser redo-

brados, pois uma vez envolvidos em acidentes podem gerar danos de grandes proporções. 

É bom lembrar que as bicicletas e os pedestres merecem atenção especial. O cor-

reto seria ambos realizarem seus trajetos em locais adequados e sinalizados, porém, 

mesmo que um ciclista ou um pedestre se comporte de forma imprudente no trânsito, te-

mos a responsabilidade de protegê-los. 

A responsabilidade que envolve a função do condutor emergência é tão grande 

quanto a função de socorrista e regatista e, basicamente, resume-se em atender com efi-

ciência e presteza a sociedade, de forma a garantir um mínimo de conforto, segurança, 

tranquilidade e rapidez nas ações de socorrimento e transporte de pessoas, apesar do 

sofrimento da vítima, pressão da família, condições de trânsito, do estresse e da fadiga do 

condutor. 

1.5.4 Papel dos agentes de fiscalização de trânsito  

Assim como os Bombeiros Militares, os agentes de trânsito têm o dever de agir 

sempre dentro dos princípios da legalidade, moralidade e urbanidade, além de outros, 

pautando-se pela preservação da vida e do patrimônio público e privado, e garantindo, 

assim, sua efetiva contribuição para a paz no trânsito e segurança dos usuários da via. 

O condutor precisa ver os agentes de trânsito e outros dispositivos de fiscalização 

como aliados na manutenção da segurança no trânsito. Afinal, quem respeita as leis de 

trânsito e dirige com atitude preventiva e defensiva não precisa temer as fiscalizações. 

Aos condutores e as corporações é garantido o amplo direito à defesa, quando no-

tificados pelos mecanismos de fiscalização, por isso são necessários os registros das 

ocorrências quando em atendimento em caráter de urgência. 
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1.5.5 Atendimento às diferenças e especificidade dos usuários da via  

O trânsito é constituído por uma série de elementos, dentre eles o cidadão, que por 

apresentar características diferenciadas, quando do uso da via, requer cuidados especiais 

por parte dos condutores, permitindo desta forma que executem seu trajeto com seguran-

ça, são eles: 

• Os portadores de dificuldade de locomoção em geral;

• os portadores de necessidade especiais;

• os idosos;

• as gestantes;

• as crianças.

1.5.6 Características dos usuários de veículos de emergência 

Em qualquer profissão é importante prestar um bom serviço, mas isso é ainda mais re-

levante quando se trata da condução de veículos de emergência, em função da natureza do 

trabalho, que lida com pessoas fragilizadas pelo seu estado de saúde (não estamos conside-

rando aqui o caminhões de combate a incêndio nem as viaturas de atendimento da PM). 

Há alguns detalhes que fazem a diferença na hora de prestar um bom serviço, 

como por exemplo: 

• manter contato visual com as pessoas;

• tratar as pessoas pelo nome;

• mostrar respeito, independentemente da idade, sexo e raça;

• dar atenção e cortesia incondicional.

Uso da empatia. Os usuários dos serviços de emergência esperam dos condutores 

um comportamento baseado na cautela, na prudência e também no respeito e na com-

preensão diante de uma situação delicada. A empatia talvez seja a melhor maneira de 

atingir essa compreensão. 

Empatia significa habilidade que determinadas pessoas têm de se colocar no lugar 

do outro, para que possa compreendê-lo melhor. Dessa forma, a percepção e demais 

sensações mudam muito, porque estarão mais próximas do ponto de vista da outra pes-

soa (vítima/paciente, acompanhante, família). 

Atitudes do condutor de veículos de emergência 
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• Habilidade – de dirigir, de lidar com a família, com os profissionais da área da

saúde, de trabalhar com situação de emergência; 

• Conhecimento – dos procedimentos de uma condução de transporte de emer-

gência (legislação de trânsito, direção defensiva, psicologia, etc.); 

• Respeito à vida – acima de tudo à sua e de seu companheiros de guarnição,

para que possa então prestar o atendimento ao próximo; 

• Segurança – as adversidades encontradas deverão ser superadas, de modo a

permitir a realização de um trabalho com qualidade e segurança; 

• Atenção – destinar toda atenção possível à vítima e familiares;

• Maturidade – não abusar do veículo e de seus privilégios, controlar suas emo-

ções e possíveis irritações diante do cenário apresentado; 

• Experiência – usar os conhecimento adquiridos em outros momentos, mas estar

sempre se atualizando; 

• Prudência – A responsabilidade pela condução do veículo ao local de atuação, trans-

lado da vítima e retorno ao quartel é do condutor, portanto seja prudente em suas ações; 

• Cordialidade – saber tratar e transmitir respeito, educação e afeto.

• Capacidade – estar preparado profissionalmente para pode lidar com situações

de emergência , preparo técnico e emocional; 

• Confiança em si – para poder passar confiança para os outros;

Ainda, recomenda-se aos condutores que: 

• não encarem como pessoais os comentários ou críticas da família, não trazen-

do para si as queixas não fundamentadas; 

• saibam filtrar aquilo que chega aos seus ouvidos, para não se ofenderem

com facilidade; 

• tentem se colocar no lugar da vítima, da família ou dos acompanhantes (empatia),

para que seja mais fácil compreender sentimentos, desejos e reações das pessoas; 

• caso necessário, respirem fundo e controlem o emocional, em respeito à pes-

soa que precisa de você; 

• mantenham a calma para agir com bom senso e inteligência, pois se os condu-

tores se envolverem emocionalmente estarão comprometendo o trabalho. 

Outros fatores que podem interferir na relação entre o condutor e os usuários (e 

seus familiares) do serviço de emergência: 

• Particularidades individuais – educação, criação, história de vida e fatores psicológicos;
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• motivação – fatores internos e externos que são motivos ou ideais, que levam a

pessoa a fazer e acontecer (agir). 
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